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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Av. Senador Rui Palmeira, 413 - Monte Castelo. Inhapl - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 30.365.369/0001-69 - Telefones: (82) 3645-1320

Memorando n° 293/2022
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Inhapi - AL, 11 de maio de 2022.

W

À Vossa Excelência o senhor.

Luiz Celso Malta Brandão Filho

Prefeito de Inhapi

Assunto: Solicitação de aditivo de contrato para prorrogação de prazo.

Senhor Prefeito,

Solicitamos de V. Ex. Autorização para o setor competente proceder prorrogação de
prazo do Contrato n® 024/2019 em nome da empresa HL CONSTUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI,
CNPJ: 19.037.895/0001-67, Tomada de preço r\° 001/2019, referente a construção de uma
Escola padrão projeto FNDE modelo de 04 (Quatro) salas - Termo de Compromisso PAR
n® 123358, localizada no município de Inhapi - AL, para atender a Secretaria de Educação deste
Município, a empresa solicita um prorrogamento de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias,
conforme Cláusula Segunda do Contrato, item "2.4", subitem "2.4.6", uma vez que o mesmo
encontra-se próximo do vencimento. Segue em anexo solicitação da empresa.

Atenciosamente,

CArLeANE CHAGAS SANTOS
Secretária de Educação

Portaria 96/2021

Inhapi/AL

Construindo a Cidade que queremos!
Av. Senador Rui Palmeira, 413. Monte Castelo. Inhapi - Alagoas. CEP: 57.545-000.

Telefones: (82) 3645-1320



CoiA^stmções t s,trK/i(^DS> eiR-BLl

DA: HL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELi
PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI\AL

REFERENTE: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO PADRÃO
PROJETO FNDE MODELO ESCOU\ DE 4 SAU\S - TERMO DE COMPROMISSO PAR N"» 123358

FNDE. CONTRATO N° 024/2019, TOMADA DE PREÇO N° 001/2019.

A HL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 19.037.895/0001-67, com
endereço na AVENIDA ALBERTO SANTOS DUMONT, CENTRO. S/N, SATUBA/AL, CEP 57.120-
000, por intermédio de seu representante legal o Sr. Sandro dos Anjos Xavier Tavares, CPF
524.538.394-20, portador da célula de identidade n° 772829 SSP/PE, vem requerer desta distinta
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI/AL, ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO de 365 dias

corridos, conforme Cláusula Segunda do contrato, item "2.4", subitem "2.4.6", uma vez que o mesmo

encontra-se próximo do vencimento.

Ao tempo que agradeço a vossa compreensão, reitero protesto de estima e consideração.

Satuba - AL, 10 de maio de 2022

xm—^
DOS ANJOS XAVIERJÃVÃRÊS
Representante Legar

CNPJ: 19.037.895/0001-67 Insc. Est.: 242.941737

Av. Alberto Santos Dumont, S/N - Centro - CEP: 57.120-000 Satuba - AL - (82) 9192-7431
E-mail: construcoeshl@hDtmail.com
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

Av. Senador Rui Palmeira. 763 -Primavera. Inhapi - Alaaoas - CEP: 57.545-000
CNPJ: 12.226.197/0001-60

DESPACHO/GAB

Conforme ao que se REQUER, protocolado e em tramite neste gabinete pelo

Protocolo/Processo de n® 1676/2022. Determino que se cumpra passando assim adiante ao

SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS para providencias cabíveis

Inhapi/AL, 11 de Maio de 2022.

Luiz Celso Malta Brandão Filho

Prefeito

Construindo a cidade que queremos!
Av. Senador Rui Palmeira, 763. Primavera. Inhapi - Alagoas. CEP: 57.545-000.
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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE TNHAPI

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: I2.226.197/0001-60-Telefones: {82)3645-1450/3645-1668/3645-1512

Inhapi, 12 de Maio de 2022.

PARECER TÉCNICO

Refiro-me, pelo presente, por meio do contrato n° 024/2020, celebrado entre as partes de

acordo a licitação pela modalidade Tomada de Preços Inhapi de N° 001/2019, contrato este

devidamente firmado e publicado seu extrato no DOM no dia 12/06/2019 e Termo de

Compromisso FNDE PAR n^l23358, cujo OBJETO: OBRAS DE ENGENHARIA

REFERENTE A CONSTRUÇÃO PADRÃO PROJETO FNDE MODELO ESCOLA DE 4

SALAS, cuja empresa contratada é a HL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita

no CNPJ de n" 19.037.895/0001-67.

O prazo de contratação está prestes a expirar, havendo a necessidade de fazer o 6° Termo

Aditivo de Prazo. Os serviços estiveram lentos e a empresa solicitou a prorrogação devido ao

item 2.4.6 do contrato, não conseguindo ter uma evolução satisfatória e de acordo com o

cronograma da obra. Assim, necessita-se de mais 365 dias para conclusão desta obra. Sem mais

delongas encaminho para início ao processo do termo aditivo de prazo para esta obra.

Atenciosamente,

UÁ (A

Wendell José Soares dos Santos

Engenheiro Civil
CREA 1814422188

Construindo a cidade que queremos!
Av. Senador Rui Palmeira, 763, Primavera, Inhapi - Alagoas, CEP:57.545-000

Telefone: (82) 3645-1450



KS I ADO DE ALAGOAS

município de inhapi
Av. Senador Kui Painu-ir.i. 761 - Primiivcra. Inhapi ~ Alagoas - CEP; 57.545-000
("NPJ: ! 2.226.107/000! -oO - Vclcfoiius; (S'2) 1645-! 450 /.1645-166R / 3645-1512

TERMO DE CONTRATO N." 024/2Ü19,

QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPÍ,

E A EMPRESA HL CONSTRUÇÔEvS E
SERVIÇOS LIDA, PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS

CONTRA l ANTH: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPl, inscrita no CNPJ

sob o n" 12.226.197/OOOÍ-6Ü, com .sede na Avenida Senador Rui Palmeira, 1121,
Ccnii*o, Inhapi, Alagoas, CEP 57.545-000, rcprc.scnlado pelo Prefeito, Sr. .lo.sc Cícero
Vieira, inscrito no CPF .sob o n" 677.625.574-15;

CONTRATADA: A empro.sa ML CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. irnscrila no
CNP.Í N" !9.037..'^65 000i-67 c csiahciccida n:i A.v. Alberto Santos Dumont, sói.

Centro, Satiiba/AL., CEl^ 57.120-000, telefone (82) 9192-7431, cmail;
consirucücshl@hoLmail.cüm, representada pelo seu sócio-gcrcntc, Sr. LEANDRO
GOMES D.A SILV.A, inscrito no CPF sob o n" 096.794.334-55. de acordo com a
representação legal que Ihcc outorgada por contrato social;

Os CONTÍLATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE
EMPRFíT.XD.A POR MENOR PREÇO GLOB.AL, o qual se regerá pelas disposições
da Lei n" .5.666/1993 e demais noinins pcrliiiente.s, mediante a.s seguintes cláusulas o
condições:

CLÁUSULA PRIME1R.'\ - DO OB.IETO
1.1.0 presente contrato tem como objeto a execuçào da.s obras c serviços pertinentes à
Contratação de Empre.sa Especializada cm Construção Padrão Projeto FNDE
.Modelí) F.scola de 04 .Saia.s - Termo cie Compromi.sso PAR N° 123358 FNDE,
dcstinado.s à Prcfciliira Manicipa! do inhapi/Al., conforme especificações discriminadas
nos Projclo.s Básico c Executivo que o integram.
1.1.1. .As obra.s c serviços deverão atender a nonnas, especificações e métodor, da
ABNT (As.sociação Brasileira dc Normas Técnicas), e às recomendações dos
fabricantes,

CL.ÃUSULA SEGUNDA DO REGIME DF. E.XECUCÀO
2.1. O pra/.o de vigência do Cínitrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias í
e o prazo e.sriiuado de execução do .serviço será de 270 (duzentos e .setenta) dias,
contados a partir da siia assiiiafiira, conforme o cronograina físico-linanceiro que
integra este contrato.
2.1.1. A cmi.ssào dc Ordens dc Serviço está condicionada à existência dc
disponibi I Idade Erumccira.
2.2. E proibido o rciartiumculo imolivudo da execução da.s obras ou scrviço.s, ou dc siuus
parcela.-;, salvo cm razão dc ni.sunciênciii financciía ou dc comprovado motivo de ordem

1'rotc^si) II." 0091/2019 . IVctcituni Nhüiicip.il ilc Inhapi
nuiuub .!■-? Pieçt. n." IMHAPÍ -006201»- 04 .Sala
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MUNfCÍlMO Dl- INHAP!
Av. Scn.uiui* Riú i'u[nu;ii,i, 'Jai - Primavera. Inliupi - Alagoas - CEP; 57.545-Oüü
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técnica, jusiificaclos em despacho circunstanciado cio ordenador de despesas da
Prefeitura Municipal de Inhapi/Al.., mediante noliíicação à CONTRATADA c
pubücaçào da respectiva Ordem de Paralisação no Diário Oílcial do Estado.
2.3. A eventual recusadas obras e serviços, em cjiialqucr iase da execução, não implicará
alteração do prazo, nem eximirá a CONTRATADA da aplicação das sanções
contratuais

2.4. O prazo para execução e conclusão das obras c serviços poderá ser prorrogado,
mantidas as demais cláusulas do contrato c assegurada a manutenção de seu equilíbrio
cconomico-Tinancciio, desde que ocorra algum dos scgiiintcs motivo.s, dcvidiuncnlc
autuados cm procc.sso:
2.4.1. .'Mleração do projeto ou espcciricuções pelo CONTRATANTE;
2.4.2. SupervcniC-ncia de falo excepcional ou imprevisível, c.stranho à vontade das
panes, que alicie lunda mcnlalmcnie n.s condiçõc.s de execução do contrato;
2.4.3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabaliio por
ordem c no iiitcrcs.sc do CONTRATANTE;
2.4.4. .Aumento das quantidades inicialmente previstas no contraio;
2.4.5. Impedimento dc execução do contrato por lato ou ale dc terceiro rcconliccido
pelo CONTRATANTE em tlociimenlo contempoiânco à sua ocoiTência;
2.4.6. omissão ou atraso de providencias a cargo do CONTRATANTE, inclusive quanto
aos pugamenio.s previstos de que resulte, direiamcnic, impedimento ou retardamento na
execução do contraio, sem prcjui/.o das .sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
2.5.Totla prorrogação dc prazo, realizada mediante a celebração de Termo Aditivo
Contraiiial. com pelo meno.s 30 (trinta) de antecedência do término da uvença, deverá
ser justilícada por escrito e previamente autorizada pelo ordenador de despesas da
Prefeitura Municipal de Inhapi/.AL.
2.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou suslação do contrato, o cronograma de
execução, quando reiniciadas a.s oliras c seiviços, será automaticamente prorrogado pelo
restante ilo prazo previsto no subitem 2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇ.ÀO
3.1. Mediante prévia e expressa aprovação do CONTRATANTE, a CONTRATAD.A
poderá, em regime de respon.sabilidade solidária, subconlratar as parcelas das obras e
serviço.s de natureza espccíllca c|ue csiejam destacadas nos Projetos Básico e Executivo
como dc menor relevância técnica c valor não signilicaiivo.
3.2, No caso de sid"»conlraiação. re.sponderâ a CONTR.A'i"ADA por todos os atos
praticados pela SUBCONTRAT.AD.A em desacordo com os temios deste contrato,
inclusive quunio á imputaçào dc sanções prcvista.s na Cláusula Treze c na Lei Federal n"
8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1. O preço global deste coniralo c dc RS 1.151.005,56 (um milhão cento e cinqüenta
c um mil cinco reais e cinqüenta e sei.s centavos), confonnc a planilha dc preço.s da
CONTRATADA.

I*riice>>u - l'tffciwro Xli!iiicip.tl <|c Inliapi
il.r í'foç(. n " i\'H A!"f - - rss.nl.n 0-1 S.il.!-.
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iViüNMCiPlO DE INI-IAPI

A\. Senador Rui l'a!nic!ia. 763 • iNimuvcia. luliapi Ahir^oas - CEP: 57.545-000
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4.1,1. No prcçü global previsto no siibitein 4.I.. eslão incluídas todas as despesas
direla.s, indiretas e quaisquer oiura.s nccc.ssárias à total e perfeita execução das obra.s e
serviços, constiiuindo-sc, portanto, na única remuneração devida pelo
CÜNTR.AdANTE.

4.2. Nos lermos das Leis Federais n" 9.069/1995 e 10.192/2001, a cada período dc 12
(doze) nieses, contados da data da proposta comercial da CONTRATADA, será
permitido o reajustaracnto dos preços conlratuais, com base no índice Nacional da
Construção Civil - INCC, da Fundação Getiilio Vargas, ou outro que o substitua,
utilizada a seguinte fórtuula:

R •-= V X 11 -10

10

Onde;

R - Rcajustanicnto procurado;
V - Valor contratual dos .scr\'iços a .ser reajustado:
íl - índice relativo ao mês dc aniversário da proposta;
10 - índice relativo ao mês da apresentação da proposta.

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA
5 i . A despesa decorrente üu coniratação do objeto licitado correrá a conta do seguinte
crédito uiçameniário. constante do orçamento da Secretaria Municipal de Educação
para o exercício financeiro de 2019:

Funcional Prograraática: 08.08.20J2.361.U006.1005 - Construçãt», Ampliação e/ou
Reforma dc Unidade E.scolare.';.

Elemento dc Dcspc.sa: 44.90.51 - Obras e !nstalaçõc,s.

Fonte dc Rccur.sos: 0204 Demai.s Convênios - ÜÜ3Ü FÜNDEB

CLÁUSULA SEXTA -DA GARANTIA
6.1. É condição indispensável à realização de lodo e qualquer pagamento ii prestação,
pela CONTRATADA, a eriicriu da CONTRATANTE, de garantia dc execução
currcspundcnic a 5'L. (cinco |)0i ecnlo) do preço global dcsic contrato c reaju.siada nas
mesmas condiçtãcs do subitcin 4.2.
6.2. Caberá :io eoiiiratado optar por uma das scgiiinle.s modalidades dc garantia:
6.2.1. Caução em dinbciro ou cm líiulos da divida pública, devendo cslcs ler sido
emitidos sob a fomut escriturai, mediante registro cm sistcrna centralizado dc liquidação
c de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil c avaliados pelos seus valores
econômicos, conibrme definido pelo Ministério da Fazenda;
6.2.2. Seguro-garantia;
6.2..3. Fiança bancária.

ii."i)ut>l '2fíl''. Piclciinni .Miinicip.il Jc Inliapi
l\)iiu(!u «Ic I'i !XI I APf - 00i /2(11" rLo;la ()■! Salju;
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MUNICÍPIO DE INMAPl
Av. Senador Rui I^iiluicira, 763 - Primavera. Iniiapi - Alagoas - CEP: 57.545-000
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6.3. A gnraniia de e.xecuçào será pre.siaüa para assegurar a plena execução deslc
coniraio, sendo execuiada para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das
mulia.s e indenizações a cie devido.s.

6.4. .A garaniia dc c.xccução, ou o .seu saldo, será liberada ou restituída cm até 30 (trinta)
dias do rceebiincnio definitivo das obras e sciviços e, quando cm dinheiro, atualizada
monetarianiente, de.sde que rigorosamente conij)rovada a situação de regularidade fiscal
da CONTRATADA, junto às Fazendas Federal. Estadual e Municipal, ao INSS e ao
FGTS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO
7.1. Mcnsaimenle, realizar-sc-ão medições das obras c serviços efetivamente executados
no período, conforme cronognimn ílsico-rmaiicciro que intcgni este contrato, sendo os
respectivos pagamentos efetuados com bíisc nos quíuitilalivos apurados e nos preços
unitários constantes da planilha dc preços da CONTRATADA.
7.2. Para ílns dc liquidação c pagamento, a CONTRATAD.A deverá apresentar Nota
Fiscal, em 02 (duas) vias. ao CONTRATANTE, acompanhada das respectivas Folhas
dc Medição, idcníificadas com o registro do responsável técnico da CONTRATADA no
CRF.A c contendo o visto do Fiscal cia Obra, cópia do Diário da Obra, relatório
fotográfico e memória de cálculo cia medição.
7.2.1. Das Notas Fiscais apresentadas dcvenàc obrigatoriamente constar, de forma
discriniinncia, as parceia.s conccriicnlcs a "Mão-De-Obra"" c "'Maleriais ou
Equipamenio.s"', de mancins a atender às normas c instruções pertinentes ao INSS, bem
como o valor a ser retido pelo CONTRATANTE a titulo de "RETENÇÃO P.ARA A
SEGURIDADE SOCIAL", no percentual de 11% (onze por cento) sobre a mão-de-obra
empregada, o qual será recolhido ao INSS.
7.2.2. Ao requerer o pagamento da primeira medição, a CONTRATADA deverá
apresentar, juntamente com os doeumeníos previstos no .subitem 7.2., o comprovante de
registro deste contrato junto ao CRBA, nos lermos da Resolução CONFEA n" 257/1978,
a matricula do CHI do objeto deste contrato, a relação dos empregados e a folograda da
placa da obra.
7.3. As Notas Fiscais que apresemcm qualquer erro ou omissão em relação ao disposto
na legislação pertinente ou neste contrato serão devolvidas à CONTRATADA pam
retilicaçào, ílcando pendente o respectivo pagamento até que se prcvídcncicr
medida.s saneadoras.

7.4. (3 pagamento realizar-.se-á em até 15 (quinz.e) dias consecutivos da data da
apre.seiuaçno da Nota Fiscal, dcvid:iineníe aie.stada pelo Gestor deste contrato.
7.4.1, Na hipótese prcvi.sia nu subitcni 7..'>., o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a
rctilicaçau da NRila I-iscai, não acaileiandí^ qualquer gravamc para a CONTRATANTE.
7.5. É condição nulispcnsávc! à realização dc lotlo c qualquer pagamento, desde a
primcini até a iiluma medição, a apresentação, pela CONTRATADA, junttuiicntc com
os ciocumcnios previstos no subilcm 7.2., dos comprovantes da situação dc regularidade
fiscal cia C ON I R.A I AD.A, junto as fazendas Federal, Estadual c Municipal, ao INSS e
ao FGTS.

riofc.ssi» II." UtWl /UMV - l'rfici«ini Miiiiicip.i! tir Iiiliupi
•IÇinaíiu «ic l'rcvM ii." INllAl'! - 001 /201 <> - [-.•.cola O i



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
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7.6. Havendo suspensão de jxiganicnio em razão da não apresentação dos dociimcrUos
previstos nos suhiicns 7.2. c7.5. na fonna do siibitem anlerior, a CONTRATAD.Ai será
notificada lio descumprimcnto do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias. efetuar a
regularização necessária, sob pena de aplicação de sanções e rescisão contratual.
7.7. O CONTRATANTlí pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os
valores correspondentes a ressarcimentos, miilias e indenizações a que tenha direito cm
razão deste contraio.

7.8. Citado para se defendei" em processo judicial de lerceiro.s, de natureza civil ou
trabalhista, inclusive, mas não exclusivamente dc empregado ou cx-cmprcgado da
CGNTRAT.ADA, o CONTRATANTE fará o cálculo dos direitos pleiteados c, após dclc
noiilicíu" a CONTRATADA, rcicrá o coiTc.spondcnlc valor para fazer frente u eventual
condenação, deduzindo-o dc importâncias dcvidíis à CONTRATADA.
7.8.1. O valor relido será rc.stilLiído à CONTRATADA somente após a prova cabal tio
acerto definitivo entre a CONTR.ATADA o o terceiro litigante, quando restar
demonstrada a inexistência de qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.
7.8.2. A CONTRATADA sc obriga a exibir ao CONTRATANTE, sciuprc que
solicitado, os documentos comprobalórios do efetivo cumprimento das obrigações
rerercnlos ao processo judicial mencionado no subitcm 7.8.
7.8.3. O valor n que faz referência o subitem 7.8. não rendertá juros ou correção
monetárin, podendo ser subsiiluído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade
de resguardo que, a critério do CONTR..ATANTE, seja considerado idôneo.

CLAUSURA OITAVA ■ DAS ORRIGAC/ÒES DO CONTRATANTE
8.1. Cabe ao CONTRATANTE:

8.1.1. Prestar inibnnações e esclarecimentos alinenlcs ao objeto deste contrato que
venham a

ser solicitados pela CONTRATADA;
8.1.2. Proporcionar todas as fneilidadcs para que a CONTRATADA possa plenamente
executar as obras e serviços tlenlro das normas deste contrato;
8.! .3. .Acompanhar e jlscalizar a CNccução das obras e .serviços;
8.1.4. Aprovar as medições cm tempo hábil, mediante a aposição do visto do Fiscal da
Obra;

8.1.5. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, nos termos deste contrato;
8.1.6. .Aplicar à CONTRATAD.A as sanções cabíveis;
8.1.7. Documentar as ocorrências havidas na execução deste contrato;
8.1.8. Puiijicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Diário Oricial do
Estado, ate o quinto dia útil do mês .seguinte ao da as-sinatura, contanto que isso ocorra
dentro de 20 (vinte) dia.s, contados da rcierida assinatura.

CL.ÁUSDLA NONA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTIUATADA
9.1. Cabe à CON'fRATADA:

9.1.1. E.xccular. as suas expensa.s. as obras c .serviços conforme o cronograma íl.sico-
linanccirv) que integra este cotiiraío c dc acordo com as Ordens dc Serviço emitidas;
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9.1.2. Comunicar ao Fiscal ila Obra, por c.scnto, os motivos que impossibilitem o
cumprimento cio cronograma físico-fmancciro que integra este contrato.
9.1.3. Cumprir a legislação vigente no que ái7. respeito a segurança, higiene e medicina
do trabalho;
9.1.4. Instalar Placa cia Obra, coniVirmc modelo exigido pelo CONTRATANTF, alusiva
ao respon.sável técnico, à natureza das obras c serviços e a os recursos e entidade
ílnanciackaa, eolucaiido-a cm icical, bcin visível, determinado pelo Fiscal da Obra.
9.1.5. Planejai a execução cla.s obras e .serviços nos seus aspectos técnicos c
admini.siralivo.s, manlciuio, no canteiro dc obras, as instalações nece.ssáriits a pc.ssoal,
materiais e equipamentos, bem como local adequado para a fi.scalizaçào;
9.1.6. Manter, durante o prazo para execução c conclusão das obras c serviços, proposto
aceito pelo CONTRATANTE para rcprcscnUi-la sempre que for necessário;
9.1.7. Colocar, na direção geral das obras e serviços, com presença permanente no
canteiro dc obnus, profis.sional dcvitlamcntc habilitado, cuja nomeação c .substituição
deverão ser comunicadas, por escrito o no prazo máximo dc 48 (qiumenta e oito) horas,
ao CONTR.ATANTE, obscrvada.s as disposições da legislação vigente que regula a
matéria;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal da Obra, por escrito, no Livro de Ocorrências da Obra, e
sem prejuízo da sua responsabilidade, qualquer anormalidade verificada na execução
das obras e serviços ou, ainda, no controlo técnico dos mesmos e prestar os
esc 1 a rcc i m c j 11 o.s su liei l ad o.s;
9.1.9. Re,spciinr normas e proccdimcnlo.s dc controle interno do CONTRATANTE;
9.1.1 Ü. Reparar, corrigir. remoN cr, reconstruir ou sub.slituir, às suas expensas, no lotai
011 cm parte, as obras e serviços recusados c devolvidos pelo CONTRATANTE em
razão de ci ros. imperfeições nu impcrícias constatados na execução contratual, sem que
caiba qualquer acré.scimo no preço contratado:
9.1.1 1. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela a.ssumida.s, todas as condiçõc.s dc habilitação c qualificação exigidas
na licitação;
9.1.12. Responder:
9.1.12.1. Pelos danos causados direta ou indiretamente à Adminisuaçào ou aos bens do
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito
pelo CONTRATANTE;
9.1.12.2, Pelas despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seu pessoal
quando da execução cias obras e seiviços;
9.1.! 2.3. fim relação ao seu pc.ssoal, que não manterá qualquer vinculo cmprcgatício
com o CONTIDATANTE. por todas as despcsa.s dccon cntc.s da execução deste contrato
c outras conxdalas, tais como salários, seguros de acidcnlcs, tributos, inclu.sivc cncargo.s
prcvidcnciarios c obrigações sociais incvisios na legislação social c irabalhi.sia cm
vigor, iiulenizaçòe.s, valc.s-rcfciçãü, vulc.s-lran.sponc c outras que porventura venham a
ser criudus c exigidas pelo Poder Público;
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9.1.12.4. Por lüdüs os encargos de possível demanda trabalhisia, civil ou penal
relacionada a e.\ecuçào desie coniniio, originariamcnie ou vinculada por prevenção,
concNào ou conlinência;

9.1.12..7. Pelos encargos fiscais e comerciais rcsultanics dcsic contraio.
9.2. .A inadimplência da CÜNTRATAD.A, com relerência aos encargos estabelecidos no
subitem 9.1.12, nao transfere a responsabilidade por seu pagamento ao
C"ONTUAT/\NTE, nem pode onerar o objeto desie contrato, razão pela qual a
C-ONTP.AT.-\DA renuncia cxpressamenic a qualquer vinculo de .solidariedade, ativa ou
pa-S-siva. com o CONTRA'J'ANTE.
9.3. São e.xpres.sumcnic vedadas à COKTR.ATADA:
9.3.1. .A coitUiii.jçào dc .servidor pcricnccnic ao quadro de pcss»»al do
CONTR.ATAN TE duranie a vigência dcslc contrato:

9.3.2. .A veicuiação dc jiublicidade acerca deste contraio, salvo sc houver prévia
autorizaçàt) do CONTRATANTE;
9.3.3. .A .siibcoiitraíação total ou parcial dc outra empresa paru a execução das obras c
serviços cm desconformidadc com □ disposto na cláusula terceira.

CLÁUSULA DEZ - DO ACOMPANHAMENTO E DA EiSCALIZAÇÃÜ
rn.i. A execução das obras e serviços será acompanhada e fiscalizada pelo
CONTRATANTE por inlcrmédio dc técnico, agente público prcrerencialmeiue efetivo,
designado como Fiscal da Obra por Putiaria da Prefeitura Municipal dc ínÍKipi/.AL, a
qual obngiUúrianiciUc sc.'":í anexa a este contraio.
10.1.1 . O acompanhamento c a íuscali/ação da execução das obras e serviços serão
leitos dc iiíudu sisieináticü e permanente, com vistas a garantir a plena execução deste
coiiuuio. devendo a C.'ON'i"R.ATADA garantir o pleno cxcicício das funções do í-i.seal
da Obra.
10.2. A CONTRATADA manterá, no escritório dc? canteiro dc obra.s, .sob .sua guarda c à
disposição da fiscalização, o Livro de Oeorrênciar. da Obra, 01 (uma) via completa deste
contraio e cópia das Foliias de N^ctiiçào elaboradas.
10.3. No Livro dc Oconencias da Obra, a CONTRAT.ADA lançará, diariamenle, todas
as ocorrcncia.s da obra. tais como sendço.s realizados, entrada e saída de materiais.
anornuilii,[adc'.s. chuvas, entrada c saída de cquipameiUo.s pe.sados, substituições de
engcnliciros. mestres e fi scais.

CLÁUSULA ONZE - DAS ALTERAÇiDES
1 1 . 1. Nenhuma alteração poderá ser uniliiteralmenic introduzida neste coniralo pela
CONTRATADA.

1 1.2. E.stc contrato, entretanfo. poderá ser alterado, com as devidas ju.sLificalivas.
apuradas c rcgi.sirada.s por meio dc Parecer Técnico, no.-i seguintes ca.sos:

1 1 ,2.1 . i;niliitcralmcntc, pelo CONTILAT.ANTE:
11,2.1 .1. Para e.tecuçuo dc obra ou .serviço adÍLiunai não previsto nc.stc contnuo c
dc.siinudo a .sali.stazcr necessidade de (I) otimização técnica decorrente dc alterações de
tecnologia c metodologia, (2i adequação técnica decorrente de (atos supervenientes ou
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prccxisicnics, porem originalmcnic desconhecidos peia CONTRATANTE, ou (3)
ailequação lôenica decoiTciue de aiendimento ao imere.sse público primário, re.speiiados
os ltmile.s previstos no nri.65, §§ 1" e 2", da Lei Federai n" 8.666/93 o utilizados os
preços unitários constantes do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da
Construção Civil - SÍNAPI, da Caixa
Econômica Federal, ou dc outro banco de dados indicado no Decreto Estadual n°

3.962/2008:

1 1 .2.1.2. Para .supressão, acréscimo ou diminuição quantitativa de qualquer obra ou
.serviço prcvi.sio neste contrato, respeitados os limites previstos no art.65, §§ 1" c 2", da
Lei Federal n" 8.666/93 c utilizados o.s preços unitários constantes da planilha dc prcço.s
da CONTRATADA;

1 1.2.2. Por acordo dos CONTR.ATANTíiS:

1 1 .2.2.1. Quando conveniente a sub.stituiçào da garantia dc c.xccuçào;
1 1.2.2.2. Quando necessária a modificação do regime dc execução da.s obra.s c .serviço
cm lace dc vcrillcação técnica da inaplicabilidadc dos lermo.s contratuais originário.s;
1 1 .2.2.3. Quando necessária a modilicação da forma dc pagamento por impo.sição dc
circunstâncias supcn-ciiicntcs , mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação
do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente
contraprestação de execução de obras e serviços;
1 1.2.2.4. Para restabelecer a relação pactuada inicialmente entre os encargos da
CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para ajusta remuneração das
obras c

seiviços. •.tbjetivando a manuíenção do equilíbrio econônúco-financeiro inicial deste
contraio, na hipúte.se de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
conseqüências incalctiUL'eis, relardadorcs ou impeditivos da execução do ajustado ou,
ainda, cm caso de força maior, caso forluito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica ex*traordinária e cxtracontratual.

1 1.3. A.S alterações contratuai.s necessárias c indi.spensáveis à plena execução deste
contraio serão definidas e autorizadas pelo ordenador de despesas da Prefeitura
Municipal de Inhapi/Al. cm processo adininislraiivo devidamente instruído e
tccnicamenic fuiuiamcntado. cabendo a celebração dc aditamento.

1 1 .3.1. Em nenhuma hipóie.sc a CONTRATADA executará obras c serviços não
previstos neste contrato sem a previa formalização do aditamento contratual necessário.
1 1.4. A variação do valor deste contrato para lazer face ao reajuste dos preços
contratuais previsto na Cláusula Quarta; a atualizações, compensações ou penalizações
financeiras decoiTcntes das condições de pagamento ou ao empenho de dotações
orçamentárias .snplcmcniarcs. ate n limite do valor contratual corrigido, não caracteriza
alteração do mesmo, podendo ser rcgi.strada por simplc.s apostila, dispensando a
celebração de adiiamcíilo.

CLÁUSULA DOZE - DO RECEBIMENTO
12.1. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou cm parte, íls obra.s o sendços executados
em dc.sacordü com c.stc contrato.
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12.2. l-.\ccuUida.s ííí: obra;4 e serviços, sci'ào ck.s recebidos;
12.2.1. Provi.sorianicnie, pelo fM.scal da Obra, mediaiue Termo de Recebimento
circunstanciado, a.s.sinado pelos CONTRATANTES cm aié 15 (quinze) dias da
comunicação e.scnia do contratado acerca da conclusão do objeto deste contrato;
12.2.1.1. O Fiscal da Obra poderá recu.sar o recebimento provisório das obras e serviços
caso haja inconibmiidadcs significativas com relaçáo às especificações.
12.2.1.2. No caso de inconrormidades que não impeçam o recebimento provisório, estas
serão relacionadas em l.aiuln anexo ao termo circun.stunciado e deverão estar corrigidas
ate o rccebinienio definitivo.

12.2.1.3. A cnti.ssào do Termo de Recebimento Provisório c.slará condicionada à

apresentação, pela CONTRATADA, de comprovante dc baixa da matrícula da obra
junto ao INvSS c da Certidão de HABITE-SE da obra, .se houver, além dos comprovantes
da situação de regularidade llsca! da CONTR.ATADA, junto às Fazendas Federal,
Estadual c Municipal, ao INSS c ao FG T.S.
12..2.2, Dcilniiivameruc. pela Cumissào de Recebimento dc Obra-S c Scrviçü,s de
Eàigcnharia do Fstado dc Alagoas - CROS/AL, mediante Termo dc Recebimento
circunstanciado, assinado pelos CONTR.AT.ANTES após o decurso dc prazo de
observação ou vistoria, de até 90 (noventa)
dias, que comprove a adequação do objeto ao.s termos deste contrato.
12.2.2.1. .A CROS/AL poderá recu.sar o recebimento dellnitivo das obras c .serviços caso
ainda

haja inconrormidades com relação às c.spcciílcaçòcs e pendentes de solução por parte cia
CONTRA TADA.

12..L Os ensaios, testes e demais provas exigidos |)or normas técnicas oficiais para a boa
execução do objeto deste contraio correrão por conta da CONTRATADA.
12.4. A CONTRATADA, ale o reccbimenio definitivos das obras e seiviços, estará
obrigada a reparar, corrigir, remover, rcconstiaiir ou .substituir, às suas cxpensas, no total
ou cm parle, o objeto do contrato cm que se verifiquem vícios, defeitos ou incoiTeçôes
resultantes da execução

nu de materiais nela cmprcgado.s.
. O recebur.cnto provisório ou dduimvHí não exclui a re.sponsabilidade civil pela

solidez e segurança das obras c ser\'iço.s, nciri éiico-prorissional pela perfeita execução
deste contrato, dentro dos limites esíabelccidos pela lei.

CL.ÁUSI I1..A TREZE - DAS S ANÇÕES
13.1. A CONTRATADA que. por qualquer forma, não cumprir as noniias deste
contrato está sujeita à.s scguinics sançóe.s, assegurados o contraditório e ampla defesa,
nos tei ino.s lio Decreto Estadual n" 4.(J5'f/20()8:

13.1.1. .Advertência;

13.1.2. Multa;
13.1.3. Su.spcnsào temporária dc participação cni licitação c impedimento dc contratar
com a Admini.siraçào Direta. Autárquica e Fundacional, as Emprcsa.s Pública.s c
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Socitídatlcs ilc Economia Mistii c Ucmais cmiiladc.s conLralada.s direta ou iiulirctamcnlc
pclü Estado de Alagoas;
13.1.4. nescrcdcnciamenlo ou proibição dc crcdcnciamcnio no sistema de
cadnsiranicmo dc rorncccdores da Prelbíiurii Municipal dc Inbapi/AL;
13.1.5. Dociarnçào do inidonoidade para licitar ou contratar com a Administração
Ptiblica.

13.2. As sanções previstas nos .subiiens 13.1.1., 1.1.1.3., 13.1.4. e 13.1.5. deste contrato
poderão ser aplicadas JunlamuiUc com a sanção dc mulla.
13.3. .A advertência consiste cm repreensão por c.scrito imposta pelo não cumprimciito
das normas do conu'uiü celebrado.

13.4. A mulla aplicável serádc:
13.4.!. 11,3.3% UriiUii c Irc.s ccntêsip.io.s por ccnlo') por dia, pelo atraso, na execução das
obra.s e

sciA-iços. ca(cttl;ui«» .sobre o valor currcspondciuc ;i pane Inadiniplcnic, ate o limite dc
9.9%, corrcspomicntes a até .30 (trinta) dia.s de atraso;
13.4.2 O.OP % (>cs.»«cnUi c sci> cciiic.simu.s poi ccnlo) por dia, pelo atra.so na execução
das obras c

serviços, calculado, desde o primeiro dia dc atraso, sobre o valor coiTCSpondentc a pailc
inadinipleiue, em caráter excepcional e a critério da CONTR.AT.ANTE, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias;
13.4.3. 5®'» (cinco por cento) por dcscumprimeiUo do pnr/o de execução das obra.s e
serviçu."i , calculados sobre o valor total do coiuraio ou da Nota de Empenho, .sem
prejuiz-u da aplicação das multas picvLsla.s nos subitens J3.4.1 e 13.4.2.;
13.4.4 15% (quinze por cento) pela recu.sii injustificada cm concluir as obras e serviços,
calculados .sobre o valor cotTC.spondcntc u parte inadimplente;
13.4.5. 15''ó (quinze por cento) pela ro.scisão da avença. calculados sobre o valor total
dü contrato ou da Nola dc Empenho;
I3.4.b. 20'5<. (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto quanto ao jjrazo de e.xeeução, calculados sobre o valor total do contraio ou da

Nota dc lònpenho
13.."^. Se a multa aplicada for .superior ao valor da garaniia prestada, alem da perda desta,
responderá a CONTRATADy\ pela sua diícrença, devidamente atualizada pelo índice
Nacional da Con.sirução (nvil-(NCC. da Eundução Gclúiio Vargas, ou outro que o
subsúlua, a qual será descontada dos pagamentos evcniimlmenic u cia devido.s ou
cobrada judicialmente.
13.6. O atraso, para clcíio de cálculo de multa, será contado em di;\s corridos, a partir do
dia seguinte ao do vencimento do prazo dc execução das übra.s e .serviços , se dia dc
c.spedienie normal no órgãii ou entidade iiitei ess.uJa, ou do primeiro dia lilil seguinte.
13.7. .A multa poilcrii .ser aplicada junlameiitc com outras sanções segundo a natureza c
a giavidadc da falia cometida, cle.sdc que ob.scrvado o principio da proporcionalidade.
13.8. Dcenrrido.-i 3ü (trinlu) di.i.s de u!rít.so inju.sli ficado na execução das obras c sctAuços
, a Nota dc Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou rescindido, cxcclo se liouvcr
jusiihcado inierc.s.sc pijbiico cm manter a avcnça, hipótc.se cm que ser á aplicada multa.
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13,y. A suspensão c o iinpcvüjncnio süo sanvôos adminisiraiivas que lemporariameníe
obslam a parlicipuçao em líciluvãü o i\ CüniraiJi^*rui com a Adminisiravào Dircui.
Aiiuirciuica c I"undaciünai. as í-mpresas EúhMcas c Sociedades de Economia Mista c
demais entidades coniroladiis direta ou

indirciamcnlc pelo Estado dc Alagoas, sendo apitcadas nos .seguintes prazos c liipôtc.ses:
13.9.1. I'or ate 30 (trinta.) dias. quando, vencido o prazo da Advertência, a
CONTKATADA permiUK-ccr inudimpleiue;
13.9.2. Por aic 12 (duzcj nicscs, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na
cxccuçào do contrato, cunipoilar-sc de mtiilo inidôuco, fizer dcc!iU"üção falsa oil
cometer íVandc Hscal; c

13.9.3. Por até 24 (vinte c quatro) meses, quando a CONTRATADA:
13.9.3.1 , Praticar ato.s ilcgai.s ou jinonus visando (Vu.strar o.s objetivos da contratação: ou
13.9.3.2. Eoi nniliada, c não cfcuiar o pagaiiicuiu.

13.10. O ilcscredcneiameiUo ou a proibição de ercdcnciamcnio no sistema dc
cada.siranicnlo tic Ibrncccdorcs do E.stado dc .Alagoa.s .sao sanções administrativas
acessórias à aplicação dc .su.spcnsào icmpurária dc participação cm licitação c
itiipedinK-nu» dc cnniralar com a Administração Direta. Autárquica e Fundaeional. a.s
Empresas Públicas e Sticiedatles dc l.cimomia Mista c demais entidades controladas
direta ou iudirclamonte pelo Estado dc Alagoa.s, sendo tiplicadas. por igual período.
13.1 1 . A declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar com a Admimsiraçào
Pública será aplicada à vista dos rnotivo.s inrormadü.s na instrução processual, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) ano.s dc sua aplicação.
13.1 1.1. .A declaração de inidoneiclade para licitar ou conirnlar com a Administração
Piibiica permanecerá em vigor emiuunlo perdurarem os motivos determinantes da
punição ou aic iiuo seja promovida a reabilitação perante a própria timoridade que
aplicou a sanção, a C[tuii será concedida .sempre que a CONTRATADA rcssairir os
prcjuizu.s lesullantes da sua conduta e ilepois tic dccoiTÍdo i.i prazo das sanções dc
suspensão c impcdimcnlo apticuda.s.
13.11.2. A declaração de inidoneidade para liciUir ou contratar com a Administração
Pública produz eCcilos cm relação tanto à Admini.stração Direta, Autárquica c
Fuiiilítctonal. ns P.mprcsa.s Pública.s e Socicdadc.s dc Economia Mi.sia o demais cniidades
controladas dircia ou indiretamente pelo l'!slíuli.> de Alagoas, qttanto à .Adininistraçao
Pública da União, demais Estados, Municipio.s e Disíriin Federai.

CLAUSUl.A QU.A'rOR2E - DA RESCISÃO;
14.1. .A incxecuçãü total ou parcial de.ste conlraiü en.scjará a .sua rescisão, ctinforme
disp(»slo nos artigü.s 77 a 80 da l.ci u." 8.666/93.
14.2. A rescisão dc.slc contrato poderá ,scr:
14.2.1 Determinaila por alo unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos ca.sos
cnuincrado.s no.s incisos 1 a X!l c XVII do artigo 78 da L.ci n." 8.666/93, notificaiido-sc a
CONTRATADA çnm a aniecedcncia mínima dc 3Ü (trinta) dias, exceto quanto ao
inciso XVII;

m1 m



FSTADO Dl- AL-ACJfJAS

MUNICiPk') l^klNMIAIM
Av, Sciiiidui' Rui Palinuira. 76.) - 1'niiiüvcrü. Iiiliaj)] - Alagoas - CliP: 57.545-000
CNPJ; 12.220.107/[)l)01 -ôü- Tc!cfoni:.s: (831 1450 /3645-i 0(i8 / 3645-1512

14.2.2. Ami^tível, por acordo cnirc us parles, icdiizida a icmio no processo tic licitação,
desde que haja conveniência para o CONTlí ATANTr-':
14.2.3. Judicial, nos lerinos da Icuisluvào s igcnie .sobre a matéria.
14.3, A rcscisàü adininisíra[i\a ou amigãvci deve ser precedida de aiilori^avào c.scrita c
fiindanieninda da autoridade compeieins.
14.4. Os ca.sos de icscisàu coniralunl devem ser fonnaimentc motivados nos autos do

processo, u.sscgurudo o coniradilói io e a ampla defesa.
14.3. A CON'rUA*Í'ADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTJi cm cuso de

eventual rc.sci.são contralual.

CLÁUSULA QUINZU - DO nP.STfJR
15.1. O CON rK.ATANlTi nomeia c consliliii ne.sic ato o .Sr. Moab Daniu-sccno dos

Santos, Secretario Municiiia! de Educação, Portaria n" ()0K/2fJl 9 Gc.slor dc.slc contrato.
15.2. O Gc.sior de.stc contrato terá, entre outra.s, a.s .scguinlCvS atribuições: expedir as
Ordctis dc inicio. PnraH.saçao c Reinicio dc Serviço; acompanhara fiscalização técnica
foiia pelo Fiscal da Obra; atestar a.s Nota.s Fiscais das obras e serviços para efeito dc
pagaiuciilüs. após o visto do Fiscal da Obra na.s Folltas dc Medição; comunicar à
CONTR.ATADA o dcscumpi imeuto du contrato c indicar os procedimentos necessários
ao seu condo cumprimento; solicitar a aplicação de .canções pelo descunipriiiiento de
cláusula cojuraiual: fornecer lueslados de capacidade iccnica quando solicitado, desde
que atendidas às obrigações contratuais; solicitar reparação, correçãü, reiTH.>ção,
fecunstrução uu substituição, no total ou cm parle, das obras e serviços rccusado.s c
devolvidos; solicitar à CONTR.ATAD.A e ao seu prepn.sio todas a.s providências
necessárias à boa execução ila.s obras e serviços contratados.

CL-ÁUSULA dezesseis Da El-ND.AMENTAÇÃU LEGAL E DA
VINCmAÇ.ÀO AO EDITAL B A PROPOSTA
16.1. O prc.scntc contrato fundamenta-se:
lOM.l. Na Lei Federal n. ií.ó66.M993, c Lei Estadual 0-5.237/1991;
16.1.2. Na Lei Complementar n" 123/2006. no Decreto Estadual n" 4.123/2009;
16.1.3. No Decreto Eslíulual n" 4.n54./200H;
16.2. O presente contrato vinciilii-.se aos termos do Processo n" 0091/2019,
espcdalmcnLe:
16 .2.1. Do edita! du Tonuidu de Preço n," 001/2019;

16.2.1 Do Parecer PGM;

16.2.3. Du priip(i.';t:i vencedora ria (.'(9N TR.AT.AD.A

CLALISÜLA DEZESSETE - DO FORÜ;

17.1. .A.s qiie.stòes dccorrciUc.s da execução dc.slc contrato que não possam ser dirimidas
udminisiiaii\amcnie serão pruccssacla.s c julgadas lU) Foro du Cidudc dc Mata
(frandc/.AL, que prevalecerá .sobre qualquer outru, por mai.s privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer dúvidas.

I'r.3«9a» ti.'í.(»l'2lll''. I*(cfuímni .Miuiitiju; aclnlia|>i
IVnmtt:» (!v Ptcçu n." IXI.lAPf - - r.scola U-I Sab;



b:.STAÜO Dli ALAGO AS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av, Scnaüur Rui Paliiiciní, 763 - Primavera. Inliapi - Alagoas - CEP; 57.545-000
CNP.1: 12.226.l07./ònn 1-60 Telefones: (S2) 3M5-M50 /3rvI5-l668/3645-l512

Pura llrme?:u c validado tio que íbi paciuado, lavra-sc o prcscnlo insirumenio em ü3(irõs)
via.s de igual leur e forma, para que .suruim uin só eíciio, a.s quais, depois de lidas, sào
a.ssinadns pelos represcnlantes lia.s partes, ('ONTKA TAN TF. c CONTRATADA, c pelas
lesicmiinhas abaixo.

Inhnpi/AI.., em 03de de 2019.

./
rN-ió>^ UjjqrxyQ —•

PUEFlírTURA AIUNICÍPAL DE ÍNHAPl
JOS^CiCERO VIEIRA
CPFN" 677.625.574-15

CONTRATANTE

.Í<«SS\

^iZ€íi::a'fí

HL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

LEANDRO GOMES DA .SILVA

CPF ti" 096.794.334-55

COKTRAT,\DA ^

'u/Hmrà'. à ffe
MOAB DAiVIASCENO DOS SANTOS

CPF: Ü53.671.Ü64-39

GESTOR CONTRATUAL

A)JJ..Ü h/Alm iU
TE.STEMUNflA

cpi-K" c3é-.2n..^s-'-{'i^
t,/

Pfiircx-.: !i " eíii'' - ['fiTciíUfa Municip.il dt; {ttÍKipí
Umiitla (ir i'.c;,u n ÍXUAPÍ -(Kihei>i9 - ILicda (M Safa.s



estado de ALAGOAS ^
PREEEiTURA MUNICIPAL DE INHAPl

Av Soiuuior Rui ['.-limeíríu 763 - Priinnwro. liihupi - Alagoiis - CEP; 57.545-000
CNPJ: 12.226.197.^0001.60-Tdcfones: (S2) 3645-] 450 / 3645-1668 / 3645-1512

EXTI<.\TO DO con trato INHAPI i\" 024-2019

Processo N" 0U91 /2019
Tomada de Preço.s Inhapi N"001/2Ü19
Contraianic: Município dc Inhapi/.Al.
Contrauido: HL CONSTRLJÇÕHS IZ SERVIÇOS LTDA
CNPJ iT l9.037.St)5/000l-67

Objelo; ConlraUiçao de Empresa I.;specia!ixadii em Construção Padrão Projeto FNDE Modelo
Escola de 04 Salas - IVrnio de Compromisso I^AR N° 12335S FNDE
Vigência; 365 {irczentos e sessenia e cinco) dias
Valoj Global: RS 1.151.005,56 (uin milhão cenlo e cinqüenta e um mil, cinco reais e
cinqueniii e seis ceniavos).
Celebrado: em 03/06/2019

Signatários: JOSÉ CÍCERO ViEIRA e LEANDRO GOMES DA SILVA



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI ^

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapl - Alagoas - CEP. 57.54^^
CNPJ: 12.226.197/0001-50 - Telefones: (82) 3645-1450 / 3645-1668 / 3645

r

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO INHAPI N"
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE INHAPI, E A EMPRESA, HL
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS - EIRELI
LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI, inscrita no CNPTsob o
[f 12.226.197/0001-60, com sude na Avenida Senador Rui Palmeira, 763, Primavera, Innapi,
Alagoas, CEP 57.545-000, representado pelo PreTcito, Sr. Josó Cicoro Vieira, inscrito no
CPI- sob o n" 677.625.574-15:

CONTRATADA: A empresa ÜL CONSTRUÇÕES E SERVIÇGS-EIRELI-LTI^V,
inscrita no CNPJ sob o if 19.037.895/0001-67 com sede na AVENIDA ALBERTO
SANTOS DUMONT.S/N CENTRO, CEP 57.120.000 Saluba-Al, neste ato representada
pelo Sr°. LEANDRO GOMES DA SILVA, inscrito no CPF sob. 096.794.334-55 conforme
reprcsciUação legal que lhe 6 conlcrida por contrato.

Os CONTIL\TANTES celebram, por força do [iresente instrumento, PRIMEIRO TERMO ,
ADITIVO AO CONTRATO IISII.APl N" 024/2019, lendo cm vista, o interesse do
CONTRATANTE, c com ba.sc nos arts. 57, parágrafo is da Lei Federal n® 8.666/1993,
mediante as soguinies cláusulas:

CL.-UJSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

1.1. Este termo aditivo tem como objeto a alteração do Contrato INHAPI n" 024/2019.
l. l. l. O prazo de vigência c c.\ecuçfio do Contrato INH AlT n® 024/20X9 fica pronogado por
mais 365 (trezentos c sessenta e cinco) dias, contados a partir dá expiração do contrato
original.
1.1.2. O preço global do Contrato INMAIM n° 024/2019 permanece Inalterado.
CLÁUSULA SEGUNDA-DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ralincadas todas as cláusulas do Contrato INHAPI if 024/2019 não allenidas por
este termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIlU - DO FORO
3.1. .As qucslõcs decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas c julgadas no Foro da Mata Grande - AL, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para firmeza e validade cio que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento era 2 (duas)
vias de igual teor c forma, para que surtam uni s6 efeito, as quais,: depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE c CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo.

Iniiupi (AL), cm 01 de junho íIc 2020.



PRKKEITUIU municipal DE INHAPl

EX TRATO DO PlUíMElKO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO INHAPI iV 024-2019

CON TRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI, inscriui no CNPJ sob o n''12.22í>; 197/0001-60.

CONTRATADA: A empresa ML CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELl - LTOA, inscrita no CNPJ sob o n"
19-037.895/0001-67

OBJETO DO CON TRATO

l.I. Este termo aditivo icni como objeto a altcravilo do Contrato
INHAP! II" 024-2019.

1.1,1.0 prazo dc viuêiicia e c.xccuv.ln do Comrato INMAPI n" 024-2019
tlca prorrogado por tiiais 365 (troienlos c scs-soiita c cinco) dias, contados a partir da CKpirnção do contrato original.
1.1.2.0 preço global do Cotnniio INMAPI a" 024-2019 permanece inalterado.

DA RA'TIF!C,AC,ÃO - Ficíun rntITicadas ioda.s as cláusulas do
Contrato 1NH.AP1 iT' 024-2019 nilo alteradas por este termo aditivo.
SIGNATÁRIOS; Sr. José Cícero Vieira peh! Coniraianíe, e o Sr" Leandro Gomes dn Silva pela Contrtuadu,

Celebrado cm: 01 de junho de 2020



Ahigoas . 03 dv Jimlw dc 202U • Diúriu Uiicuil üüs Municípios Uo bsiacio ac /viugo»^
u ,

Ar(. 4" - A ação do Art. !" passa a. iiucgrar a iclaçòo di; avocs contidas
mi Lei do PPA 201^.2021, bem como no Anoio dc Àk-uiS c
iTioridadcs da Ailminislraçàú Municipal contido na Lci dc l.^irctrizcs /
Orçamentárias para ?.(}20.

Art. 5" - Lsta Lei eiitrafã em vigor na ilata de sua publicação,
revogadas t\s disposições em conlrái io.

inhapi AL. O! do junito de 202t,i.

JüSi: dCI-nO l'//:7/L-l
Prefeito Municipal ,

Publicado por:

Tiago do Tsuscimculü üucrra
Código ldciítlficadür:lI729483F

PREFliVrURA MUNlClPAli- DTi INHAPI
EX TRATO DO PRIMEIRO TERMO ADI TIVO AO

CON TRA TO INHAPI N" 024-2019

CON I RATANTL; A PREFETITJRA MUNICIPAL DL INHAPI,
inscrita no CHPJ sob o n" 12.226.197/0001-60. _
CONTRj-M ADA: a empresa ML CONSTRUÇÕES E SERN IÇOS
EIRELI - LTDA, inscrita no CN'1'J sob o n" 19.037.895/0001-67
:

OBJETO DO CON TRAT O
ç  j }.l. Este leriiw ailitivo icm como oljjeto a alicraçao do Coniiatü

1)24-2019.

!.l. O prazo de vigência e c.xecução do Contrato lNHAl'1 n" 024-
.'.019

5ka pron-v.gado por mais 3(^5 itiez.entos e Sessenta c ciuco) mas.
toniados a partir da expiração ilo contrato oi iginal.
1.1.2. O pivço global do Contrato INH.APl u" 024-2019 pcunauccc
intdlcitido

DA UATTFIC.AÇÃO • Ficam r.ililicadas ioda.s as eláiisulas do
Contrato INHAPI n" 1)24-2019 não ulteiadas por esto icnm» aditivo. ^
SIGNATÁRIOS; Sr. Josc Ciccro Vieira pela CciUraiaute. e o Sr
i eandio Gomes d.i Silva pela Coiilral.nla.

Celebrado era: Ül de junho de 2U2U
t Publicatlü por;

Rodrigo Alves do Nttscimcnto
Código IdeutinciuionT)]-12AO 13

7~" : -ESTADO DE Al-AGÒÁS""^
•  piarFEITUlivIviUNlC DE JÁC^ÃRIC DOS HOMENS .

SEC. .MUN. DK KDUC.aÇ.ÃÜ E E.SP0RTT:.S
HO.MOLOCAÇ.ÃO - PUEC.ÃO PRESENCIAL N" O3/2U20

O  PREFEITO DO MU.NICÍPIO DE JACARÉ DOS
HO.MENS/AI., no uso de suas .iiribuivòos legulaim-mare.s e
êouMdcr.mdo o julgamestto da prcgoeira c suti equipe ile apoio
considerando ainda," o parecer de lavra da Procuiaduna Uvrtil do
ivlunicipio RESOLVE HOMOLOGAR o pioccdimeiilo licittituno
refeienie ao PREGÃO PRICSENCTAL .N<= Ü3./2020. classiíicadas
veiuedoras do certame seletivo as Empresas; R.E, D.A .SILV.A^- EPP
vemedora dos itens u" 92, ii" lU. n" 12. n" 13, n" 16, tf " "y' "
.'.2, n" 24. n" 25, n' 26. u" 28, n" 31, i\" .34. iP 35, il" 37, u" 3b, n 40,
h" 41, u" 42, n" 43. n" 44, n" 46, iG 50. n" 53. ii" 54, n" 55, n" >6, n
58, n- 59, n" 60, n* 61, n" 62, n" 63, n" 64, ii" 65, n" 66, ti" 67.
Impantmdo o mesmo o valor total de RS 567.399,20 (quinhentos c
■.es.ieiita e sele mil, trezemo.s e tiovenla e mive reais c vinte
eeiiltivos); D.ALl.MP COMERCIO DE ALLMENTO.S EIRELl -
ME vencedora dos itens n" 23, u" 32, n" 51. Importando o mesmo o
vuicr tutal de RS 25.554,00 l.viiile e cinco mil. qiiiulieiUos e
{'iiKltientn e quatro rvuis); 31ARI.A JOSÉ FLURE.IU.A ME<LO—
ME venccdoia dus itens tf (H. if 03, ii" 04, iG 05, n" 06. n'' 07, ti" 08,
iv t'9, n" 11, n" 14, it" 15. o" IH. «G 21, n" 27, n" 29. ii" 30, n" 33, n"
45. n" 47. n" 49, n" 52. Impornindo o mesmo o valor lutai de RS
!77.597,.SÜ (cento e setenta sete mil, quinhenlo.s e noventa v sele
éeais' e oitenlii evntiivos); J. C. L. DL ATAI OS islUE.l.l — IvPP
í-eneedora do item n" 3{i. Impuitandu o mesmo o \aloi luial de RS

"  \v\v\v.t

.vinte e nove mil, novecentos e dez reais), objctiv.andy a
,.c empresa especializada no ibníecimento de gêneros
destinados a Merenda Escolar.

Publicado por;
Andreia da Silva Pereira Ilarbosa

Código IdeutillcadortOSCDDSCS

MUN. DEEDUCAÇ.ÀO E ESPOin-ES
EXT-R-AT Ü de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N |

DOSDAS PART ES: ^
URG.ÁO GERENCIADOR - .MUNICÍPIO DL JAC,
HOMENS- CNPJ No 12.25Ü.999/U0Ü! - Ok -EMPRESAS: R.F. DA SILVA - EPP - CNPJ Nu f "
94. dctentoru dos itens tf 02, n" lü. n" 12 n" U n K». tt I . i ^
n" 22. n" 24, 25, tf 26. n" 28. n" 3 i. tf 34. n« ,5 n y7. n 36. tt 10.
«Ml. n" 42. tf 43. n"44. n"46. n" 50, tf 33. 0" 54 n" 55. n M. n 5b.
if 59. n" 60. if 61. tf 62, if 63. tf 64, n» 65. if 66. n 6/, DALIMI
CüõÍÉRCIO de alimentos EIRELl - ME - tl^l J ''<2
11.270.945/0001 - 40. dclentora dus ttens n -3, n a-. u
MARIA JOSÉ FERREIRA MELO -
1 L424.543/0Ü01 - 52, detentora dos itens tiens n^ 01. n 03, i ü .
05. n" 06. tf 07. tf 08. 09. tf 11. tf 14, n 1^. « A-ínq
^9 !f 30 ,f 33. n" 45, n" 47, n° 49, n" 52 c; J. C. L. DE MAIOS
EIRELl - EPP - CNPJ No 19.329.367/0001 -81. detentora do nem
170^ OBJE'TO: Contrataçiio de empresa cspccmlizitdn no
Ibrnccimciuo de üêneros alimentícios, tlesiinatlos a Mcrcmlu l;.scoltu.
D ATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de Maio de 20-0
valor to TAL REGISTRADO: RS 800.461,00 (oitoceinus mil,quatroeenius e sessenta e unt reais). Publicado por:

Andreia da Silva Pereira Barbosa
Código Identincador:F143BA.A4

~ SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E E.SPORTES
EXTRATO DO CONTRATO: N" 034/2020

DAS l'AUTIiS: MUNICÍPIO Dli JACAKÉ DOS Jí
A liMI-KESA - K.F. DA SILVA - iíl'l> - CNIM No ^1.522.8=9,IIOUl
— y4.
DO OBJETO: ConU-atação de empresa especializada no
fornecimento de gêneros tiltmcnlíeios, destinados a Merenda Escointr
VALOR DO CONTRATO: RS 567.399,20 (quinhcntns e sessenta
e sete mil, trezentos c noventa c nove reais c vinte eenluvus).
DATA DE ASSINATU1U:21 de Mnio de 202Ü

Andicia da Silva rercir.i Barbusa
Código Idenlirieadur:F2nF.CB()6

S EC. M UN. DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
extrat os do CONTRA TO: N" 035/2020

DAS PARTES: MUNICÍPIO DE JACARÉ "«S HtlXlENSkXL
A EMPRESA - DALIMP COMERCIO DE ALlMLNlUbEIRELl - ME - CNPJ No 11.270.945/tlüUl-40.
DO OBJETO: Contratação de empre.str espcciauzada no
fornecimciuo de gêncms alimcnticios, dcstintidos a Merenda F-scuLir^
VALOR DO CONTRATO: RS 25.554,00 (vinte c cinco mil,
qtiinhenfos e cliu|tienta c quatro reais).
DATA DE ASSINaTURA:21 de Maio de 2020 Publicado por:

Andreia da Silva Pereira Barbosa
Código !(lentine:tdür:3F603628

SEC. MUN, DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
EXT RAT O DO CONTRATO: N" 036/2020

DAS PARTES: MUNICÍPIO DE JACARÉ DOS HOMENS/AL E
A EMPRESA - MARIA JOSÉ FERREIRA MELO - ME - CNPJ
No 11.424.543/0001 -52,
DO OBJETO: Contratação dc empresa especial izauu no
rornecimeiito de gcuci-os alimcnlictos, destinados a Merenda F-scuLir

12



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

Av Scnndor fU«) Palmoiru, Vó.; - Príiui.-vuru, liiluipi - Altjguas - CEP: S7.515-000
CWPJ; Í.Í.226.]S7/aOÜ!-00 - Teleronfí;;: iK2) 3G15-11SO/36iiS-l(>68 / 3645-15J;

~  V,

SKCUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO INHAPI-AL N" 021/21)19 QUE
i:.VI'Rlí SI Ci;iEBR.\M PRETEITURA
MUNICIPAL DE INilAPl-AL, E A EMPRESA
ni. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI,
PRESTAÇÃO DE SICUVIÇO.

Gl-

CONI KA 1 Ai'41 li, A i^REI'EI J UK.A MUNICIPAL DE INIlAPl, iii^xrila ao CNPJ sob o Ji"
12.226,197/0001-60. com .sede na ,A\cnida Scnndor Rui Paimcini, 703. Primavera, Inliai)!.
Alagoas, CEP .'^7.515-OüO, icjircscntado |)clo Prefciio, Sr. Josc Ciceio Vieira, inscrito noCPP sob
o n° 677.625.571-15:

CONTRATADA; A empresa ML CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI hiscrila no CNPJ
sob o n' 19.03 .'.Sy.-^/OdOI-O? cstal)clcckí:i aa .Avenida Alberto SniUos Duinonl, s/n. Ceiítro.
Sniiiba AI. CEP rV. 120-000. nc;;lc ala reprcscmada pelo Sr" LEANDRO GOMES DA
SI LA .V. li-., nu : i ,'0 <)' i. •" '• '.•mltn mc 'e;.'jes';i!t:iy-iU) legal íjue Ilie c conCci ida
por conirato.

Os CÜNTK/VI'ANTI£S celebram, jjor lorva lio piosemc insiriimcníü, SEGUNDO TERMO
.ADIJIVO AO CON I RA'Í'{) INH.API N" 021/2019, icndo cm vista o nitorcssc do
CONTR.AT.ANTE, e euin bnse iio an. 65. LCilinca b. da Lei ['cilcral n" 8.666/1993. nicdiaiUc
ns scgiiiiucs clnii.sul:i.s

1. CLÁUSULA PRIMEMLA - OIUETO

I. l. O objeto üü prescnle Icnno 7vdili\o c a altciaíâo «Jo Cuniralo INHAPJ-.AL ti"
021/21119.

1 .1.1 O valor euíiiiaiuiii. oiie eia de Re» 1.151.(10.5,56 (ímm luillião, cciito c timimaiia c uni
inil. dnci) runLs c ciiujuenla e .sds couniviw;. |ia.ssii a .«icrdoRK RS 1.411.784,03 (hum milliriii,
tjualroccnitj.s e uiizc mil, .sctcccnios c tnicrija c i|iialrí) reais c iiú-í centavos) cm razão dc
ncrcsciaio ̂ ualuil^li^o (a) aproximadamente a 22.65%(vinte c dois virgalíi sessenta c cinco por
cento) lio valor do contrato

PAR.AGRAI'0 PUIMI.IRG ■ O a.rcscimo de que irnut a prc-sonlc eíáic^tulo csltí previsto na
clnnsul.i tleeima primeira do Contrato INM.APl-AL 024/20! 9. a coiuraindn c obrigndti a aceitar,
nas mosn*:!.»; coiultçOv'- eojura-uais. ív ncrcs-;ihi'.>s ou siijjre.srào que sc fizerem ncce.ssáno. ale o
limite dc 2.^% i\ intc e vinco por cciU'.: i tlc. valo: miviid atualizado do ccmuiuo. i

PARÁGRAFO SEGUNDO -As quantidade.s estão nprcscmudas eni anu-xo

2. CLÁUSULA SECUNDA - DOTAÇ.ÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. .As despesas decorrentes do presenie Termo Aditivo csião prognimadns cm dolnçtlo
orçamentana própria. previ.vt:i iio urvameuio do LsUulo <{e "dagua:., para « e.sercielo dc (2020}.
na classificação nbaixu

Um Movo Tempo, Uma Wova História.
Av. Senador Rui Palmeira, /fia. Primavera, tnliapl - Alagoas. CEP: 57.54SD00.

Telefonus: (87) 3645-1450 / 3515-1360 / 3645-1512



ESTADO DE ALAGOAS
município de INHAPI

aW, Senador Kui Palmeiríi, 763 - Primavera, Inhopj - Alngaas - CEP: 57.545-000
CNPJ: J2.226.197/0QQ--6D - "eiaíones; (82) 3645-14S0 7 35^5-1668 / 3645-1512

Unkliulc Oi v:imviii;iri!i: 02.OS,20 -Sccrcinriii .Mutiicjimi ilc Íidut:içâo

Fuiicionsil l'ro;'riimúiic«; 12.361.OÜl)6.I0Ü5 - Conslritçào, Ampliaçilo cVou Rclornia dc
Utiicindcs liscolnrcs.

lílumcnto ilc Oaspc.sa: -übru>i c insuilaçòcs

Funic Ue Uccur.sos: 025 i - l^rccniários

3. CLÁUSULA TKKCEIIU - IiA'1'íinCAÇÃO

3.1. Ficam rniincadas iodas us chuisulas do Contrato ÍNl iAP! n" {J.21/2(H9 mio allcradas pelo
presente Teimo Aditivo,

4, CLÁUSULA QUARTA - FORO

4.1 O l-oio pjini soiiictonar os Ihigioí: t|iic decorrerem da cxcciiçào dcslc Termo .AditÍ>'o será
o d;i iVl :il:t Grande - Al..

Far.i nriiiCí-i t viilid.ide du piitt.uido, o piesciile 'lermo .Aditivo lui lavrado em 02 (duas) pclo.s
comraiímics.

Inirapi (.AL), cm 0^, dc novembro dc 2U2Ü.

[OTlItuiuaiu.nicipal m inhaimPitÇTLTTU 1U>I U.N icri
JOSÉCiCLRO VUÍIRA
QFFN" 677.625.574-15
CONrRA'LA.N-)ÍI-; I

Jfandro.) comls da SILV.K
CPFN'^ay'6.70-1.334-55
COtNTRATADA

óiíaííLiíj^-io,
EDlNF.L7Rj4''ERNAi'^ D KS C()S'fA
CPF n" U6JLI'64.774-4H

GESTOR CONTRATUAL

TESTEMUNHA

CPI-N" 030-/U -IS^ -i%

Um K'ovo Tempo, Umn Mova História.
Av. Senador Rui Palmeira, 763. Primavera. Inhapl - Alagoas. CEP: 57.545-000.

Telefones: (02) 3345-1450 / 3045-1863/3545-1512



j\M«,0il^cN»vv„,l,roJc2020 ■ Uinri„Olid„l,losMi,„iu„i.„ Al„„„„s
AN'0 VII1|N"141Ü

I'iililini(tü pur:
Ro(lfi]jo Alves Uo Niiseíjiiciiui

COíHfjo l(luiilincH{|(jr:72yAA17B

nUvFKn ulU MUMCIPAl, ])V. líNIfAlM
RX1 R.Arü no coivriovix) inmai'i iN' 04íi.2ii;:o

í'foecsso N" I'.'(;y/2ü2ü
Toiiiud.! tlc IVc^-us Inli:i|ii N" Üüi)/2Ü20
CünJralnntc: Municlpin dc luliapi/AL

CONS mUTOKA NOVO MORi/ONTI- I-iRiq I
CNI'J N" l{:.2S(i.-i3a/"Jl!lM-l3

nlvnivvc^y/fcí"'^^'^® l'AkAl.iai-1'irEDO liM ül .'bUSAíi KUAS NO MÜNICÍI>]0UC INIIAPl
VigOncia; 31 de tluzctubro dc 2U2Ü.
Valor GIkIm!: RS ."S3.7Uf).03 (irczciuos c oiti-iita c irC-s tni! sclea-nitis
seis ícais c Ires vciiuivos)

Ociobmdu oin: üàM 1/2020
SigtKtlárlos; JOSÉ CiCliRO VIBIRA I- JOEL Pí-RErUA SILVA

Viiliíifntlo pun
Roílfiyu AKcs do Nosciiucrio

Cudij-üIdeiiiiniiiikinlASSGdPó
^ rrUil-lílTUILV MUNICIPAL DF. INIIAPl

FXTIUTO 1)0 CON í"IUTO INIIAJ'1 N" U41-2Ü20

ProtcsjpN" 1(5^1/2020
"1 ornada do Prcvus InhaiJi N" ÜÜ5/2Q20
Coiurat.nnte: Miinicipio de Inl)iipi/AL
Cüirratinb: CONS-IRUTORA NOVO UORJ/ONCJ- j-jRFl l
CNFJN'^ I};-23i>.-;3S/UlRi|-.)3

PARLAMENTAR N* 202025)730007)
Vigcnci.á; 365 (Irmiilos e scssciiia o tinto) dias.
Valor Global: RS 2S7.C7Ü,y4 (<lii«;i«os c oitonia e 5«(ü ujíI scisw.iuis
c soltida reais e novenln c qiiniA> centavos)
OdebMdo em: 03/11/2020
Sipnul6rios:JOSÉClCERO VIEIIU EJOEI,. Pr-üU-iRA SILVA

Ptdilteadu pui':
Rodrigo Alves do Niiseíiiienio

^ CúdigcilderiHncii(l»r:ADIfd'5lD

PIUCFEITUIU MUNICIPAL ÜIÍ INJJA!'!
EX riUTO DO TERMO DK COMPROMISSO

Pfon-sso N'2546/2020
mgrmna Municipal <le boRns de Fornnifilo de Médiais tUi SerrRi ~

MllÜSERTÂO
Normas e dlrtlrlzts. Ud Mimitlpal n° IIS de 13 de tltzcniPru dv 201 y
Conecssor; Município de lnliii|:i/AL
Uoisistas: Ale.t dos Snmos Lima (CPF 121.474,Alt\ Lima
oo-, Mtifcck» do Nnucimcnio Villnr (CPF 082/jy2.074-95) u Piorrc Horácio Sitiiicira Gomes (CPF IGQ. 131 914.
05).

Ceielirados cm: 05." 11/2020

Pitiilicatlii pnr:
Rodrigo .Alves do Niiscimemu

_ Código ldciiJineiidiir:F97ÜUC'15

PREFEITUUA MUNICIPAL DE INIIA PI
EXTIl/iTO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONnLVTO INIIAPl N''034/2U19

Pr';ltíiliif:i Municipal de Iniiapi-AL, ínseril.i ii,7
"-NPJ sob 11" 12.226.197/1:1001.fcU.
CO,VIRAIADO; ilL CONSTRUÇÕES E SKR1'IÇ0S GlRELl
mscila iiti CNPJ sol» o 11. 19.037 S'J5.'üon I .f»7

rL..\t.SUI.A PUiMKIUA - OIJJF.TO (J 0
Íl-ífÍ^íí' .'í' '.'7"'''"''- di> CChlimJfl IMIAJM-AI. rv OJ J/IOiy.
O valur cuniniuwl. ipie ern ilc RS I.151.UU.S,56 (liuni niillinoiíkto e
OiKluuMl.i e '""''Ide cinco ren» e cinquenin e scL ccndivosí; passa
.1 ser de RS I..1ÍI.78L03 (Itiim mllhno qmilroceníos c onze míl c
M-ltcctilQS e uitenfu « rciis e uis centavos) cm ricdlo de
•icr<..,cimo tiuimiilülivu («) iiproxinindumenic dc 22. 65% (vinli: c dois

j V irimla Msjrjcila e dm o por cento) 110 vaicr do euiitniti).

I)A RA|fMt:.V(,.'ÀO: iq»;;,,,, rmiliwlu» lod.Ts as ciniisuius do
Ci.m:;,i..LMi \i'lN'y:-l/2(My mio aitcmdte;r«f

SILNVm AuIO.S'; Sr. Josó Cicvio Viujf:i, pela Coní(pt^nicv<;.
Ltíjindro Ooine«i da Sílvn

CetcWadn cm: Ofi de novembro de 202U
^^KlSlíá'Ro porjj.

Rodrigo A|ves/Í^ri^aic<i^
Ciidigo IdtMililH-adolSfcfcimiS^

V ESTADO DKALAGÜA.S " ■
■ ■■ PHnFi:nH?lL\ i^IUNICiPALDEJUNciuieiuO-w -F;.!

(.•AIliNTvTl-. DO PREFEITO
PORTARIA N"fifí/2020

O Prelcito dü .Murieipio .Ic Juíii|iieifü. Estado de Alagoas, no uso de
siuas atrilniiçOes c p.'errugaiivas legais, que lhe ccnfcrv o Artigo 69,
Incisf XI da l.ei ürgónica Mimieíptil, coníidcrandü a ticccisidtiüc dc
compj; o Comiló Gcstór ,le Jumjuetm. destinado 11 açCus
vmergcnciaj? a - .<elof cuitural- j.ci Aldir 14 OITPCO
KILSOLVE;

An !" . Vomc.r mcnibnj.s- |Mr« compu; o Comitê Gestor de
Jtiiupíeifu. dcslliKido n ações cmergenciais ao fieior cultural- Lei Aldir
iJlutic- l4.ÍU7/2i)20, ctiju catu|H-»siçao plissa a ser a seguinte:

KÍ:i'Rl-:SI-N l AfJn-; DO PODKK PÜDIJCO MUNiClPAL;

Seci etiiria Municipn] dc Cultura e Jbristm;:
Mnria/:ild:i de Jesti.s-Ferreira- CPF: 511.816.« 14-72
l';ii; ida d;i Trindade Almeida- Ci'F; 042.S|'VS44-OI T;" .-

Sevieliiriii de Finaiivm^ fc^' lzCa V
DiegoTavIan da silvii Bnts-CPF; 095.039-234.09 í

Secreiiiriii de AsNÍsicneía Sueini
\'iviaii Nunes Tcí.seim Porto- CPF: 051 586.694-65

Puder Executivo ^
Esteia dos Sfaiiox Lir.i- CPF: 075.156,064-75
.'ntie Cristina Niim-s Co;:i:i. CPF: 051.286,774.

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
Raquel tlulchior Fcrreitn dus Santos- CPF: 093.315.2y'l-90
Ueibet Rodrigo Co.sla da Stiva- CPF; 063.982.444-78

Ari. 2" - Esta portaria enirn vm vigor na dnin dc .sua pubücuçflo.
An. 3" - Revoe.jm-si- a qiiposiviK;.s em corUrArio.

De-íü Ciêiieiii. Registre-sv c Piililique-sc.

Clahiiieiu ilo Preleiío em Jumiutirii - AL, 2-1 dc setembro dc 2020.

C4/(ias'.-JiT;í/.V7r) LmfA DHAum/OA
Pfcleilo

Publlcudu pur:
Esielu dos Snntus Lim

Cúdimi Ideminciidunl/UvttJS-íS

GABINETE DO PUCFEI TO
AVJSO DE UETn-JCACÁC)

ivsvw.diarlomiinieinal.coiM.hf/an»



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPIAv. senador Rui Pcilnwíi, 763 - Primavera, inhapi - Alagoas - CEP; 57.545-000

~ Telefone: (82) 3545-1450

TEUCEIRO lERMO ADITIVO AO
CON I KA rO DE N" 024/2019, QUE ENTRE SJ
CELEIIRAM A PKErErrUR^\ MUNICIPAL
DE INHAPI, K A EMPRESA HL
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

CONTRATANTI': A PUEREl TURA MUNICIPAL DE INHAPI, inscrita no CNPJ sob o
n  l> 226.197/0001-60, com sedo na Avenida Senador Rtii Palmeira, 763, Primavera, ínhapi.
AIügoas._^CTP .37.545-000, ropresenlado pcio ITereiio, Sr. LUIZ CELSO MALTA
BRANDAÍ) FILHO, inscrito no CPF soh o n" 058.739.294-08;

C^ONTRATADA A HL tO.NSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n^
I  .037.895/0001-60, c.slabolecidann .Avenida Sanlos Dnmoni, s/n. Centro, Satuba-AL CEP
57.120-000 .. neste íUü rcpreseiUada pela SR. I.JOVNDKO GOMES DA SILVA, inscrito sob
C Pf- II 096.794J.34-^5, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada oor contrato
social.

Os CON i RA i ANTES celebram, por força do presente instrumento, TERCEIRO TERMO
.ADITIVO DO CONTRAIO INHAPI N" 024/2019, lendo em vista o interesse do
CON I RA l ANTE, e com base no ;in. o5, 11. § j si da Lei Federal rf 8.666/199.3. mediante as
seguintes cláusulas:

CL.ÂUSU!,A PRIMEIRA - DO OBJETO
I  I Este termo aditivo (em coiim ohjelo a alteração do coatralo iNÍIAPl n" 024/2019.
1  l i. 1.1 1 O valor comraluiil, que era dc RS (1.411.784,03) (um milhão, tiuairocentos e
onze mil jíoiecenius c oitenta e quatro reais e irès ceiua\'usj, passa a ser de RS (1.469.156,39)
(um miliuiu, quairucentos e sessoma e nove mil, cento e cinqüenta e seis reais e trinta e nove
centavos), em razão de (acréscimo qmunitativo (a) ct]uiv:ilcníc a (4,06.182) "ò rL-fereme no
INCC iiL-iimulado no mês dc abril do ano de 2020, mantidas as mesmas condições coniratuais.
CL.ÁUSULA SEGU.NDA - DA RATIFICAÇÃO
2 I. Ficam ratifícadas toílas as cláusulas do contato INl lAPl n" 024/2019 não alteradas por
este termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
j, I. /\s iiuestõc.s decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimidas
adminisiraiiviimcnte serão processadas ejulyaüas tio Foro da Cidade de Mata Grande - AL,
que pievaleceiá .sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para firmc/.a e validade do t]uo loi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias
de Igual teor e forma, paru ciue surtam um só efeito, ns quai.s, depois de lidas, são assinadas
pelos ]opre.semanics das ijarle.s, COKTIUT.ANTI- e CONTRATADA, e pelas leslennmhas
abai.xu.

Inluipi/AL, iS de março de 202



>1
ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

ftv. Senador Rli Paimeire, 753 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000
CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefone: (32) 3645-1450

í/. v_-. PUÈncn iJK.A MUNICIP.AL DE INHAPI
LUIZ C ELSO MALTA BltANDÀO FILHO
CPF N" 1)58.739.294-08

C'ONn-RA'TANTE ,

?/ ?
HL CO-NSTRUÇÕES K SERVIÇOS LTDA
LEANDRO GOMES DA SILVA

CPF N" 096.794.334-55

CONTRA!AUA

WELtTls'6T0.N DOS SANTOS DA SILVA
CPF N" 066.267.454-50

GESTOR CONTRATUAL

\k/\ÁúJ.\< i vT'>J'C l ii 'tÍvc?.
TESTEMUNHA

CPFN" : jj, I -!k

TESTEMUNHA

cprN''/'/ 'A y,-^5' '-l



Cücíígü í(íi*flIííÍi'iHÍür;,'\fl/'B9tlÜ2

V/f//,V';5(35

secretaria MUMClTAl. DE AÜMIMSTKACAÜ

EXTRATO 1)0 CO.\rRA'ro IMlATI N-UtI-Zü:!

PructrSM' N" Ü-Í5Ü/303I

ComratJmic; Municipiu tiv Iiilmi»! Al.
CuiUralaao. O E ÜUARTE SUA'A CONSüU-OJUA E
PLANEJAMENTO

CNPJ ii''35.U81.-l3ü/UUlH-6ü
Objcio- Cnnlriítii;":!. iiticrircnvi.i! Ui- .-iv.ítcv.s cíps.vÍ!i!Í7;HÍ.. üm ,.i:r.-ivo
Uc sanili;"av'à'-' ambifiucs píiblicos c \ ctciilus da Iroui tiuinuapol dü
mimicípij de Iiilispi-Al..
Vigêncir.-,) Uifí») "iwcs
Vulor Glübal: RS I72.15f»,80 {cciUu i- setcmii c dois mil e ci-nto t'
LdiUiiicnia i' iiàs ícab v uUlmiIsi cviUavusJ.
Sittnaliki.js: LUIZ CIU-Sü MALTA UKANDAO DE ALUANTARA
c DAYS!: I:MANUÍU l.E DUAlí ! T. SILVA

Celebrado: cm lS/U3/I!U2r

JMíblicHd» imr;
Ju.sc l-iaviü Lisboa da Sihii

CúllÍ!4<> Ulviililiciulurtyii-Jj?-! II

SECUETAUIA MUM( ll'Al HE ADMINISTRAÇÃO
EX TRATO 1)0 CONTRATO IMlAlM V ÜlJ'».2t)2l

Proccssi. N"Ü2-I-12Ü2I

Contruliuitc: ̂ 4lulici|)ly dc bdiapi AL
Cüntratadu: JORGE l-EUl-IRA DA ROCHA NKTO - UPI'
CNPJ IV'dl.^Vl •l08<0U01-20

übjctu; Uouirataeàu dv cmpasa c-spccaiUzada na prvaias-ão ilc .scrviv»»
ilc iJiüiiiayciii lie cctiijo de iriapcin do COVID 19
VIpéiicia: I Sb i.cciilo v míIciiUí) iti-iK
Valur Clulial: RS 415-511.Ui» \ qiiidi.'i.vm«iN c iiuiitzc mil v qiiiidienlos
cdoztíUMi&J.
Signacuios: LUIZ CELSO MALTA BRANDaO FILHO c JORGE
PERF.llí A DA ROCHA NI-TO
CcIcbrnUu: cm I2'0r»/2ü2l

IMibliciuIo por:
Jç>c l"'|-.iv»> LRtwa ua Sil\a

Código lclciiliric:iiloi"U6ü9C2ül}

SECRETARIA MUNK ÍI'Al. DE AllMlMSTRAC.Àl)
E.VncVTO DO"TI:RCE1RO ] ERMO ADITIVO Aü

contra to INIIAI'1 N" U24 21JI9

^^'^ONTRATANTE: A PKLlMIT R\ vRMCHVAI. LM' IMlAIM.
iijscriin iwCNPJ sob c iT i2.22i' 19'' noiH-ob
CONTRATADA: A cmpivsa IH, CONSI"RU<;OES K SERVIÇOS
L'TDA. inscrila no CNPJ sob o n" I .(jT.

CLÁUSULA PRIMEIR \ - OBJETO
O übjcu- do presente Tciiim Adiiivo c u aliciavâi- do Ctiiiiralu
INHAIM-AL u-02d/2tll»>.

O vhIoi cotiirauia!, <]iic eni ilc RS 1.411.784,03 (ttiii niilliau,
qiiatrac-.lilos v uHclila i- «imiiro mil. sclcccnius c iiilcnla c iiiinlro
reais c irc> centavos), passa -t ser dc RS 1.4(»y. (nni milhão,
quatrocentos c scsscma c novo mil. cento c cÍm|iioiii!i c seis reais c
rrinlii c nove cciiluvus), '.lu ia/.áv .L- acrceimi' t.ií
eqiii* alcütv a 4.üó3S2% no ̂  alor tUi e\»nr;Uü.

DA RATIMCAÇÃO. Tic.iin ratituadas todas as ■.•iausidas do
Contrate INHAPI N' Ü24/21M 9. nfio .ilieradas por estclcrntu julitivo.
SIGNATÁRIOS; Sr. LUIZ C-'ELSO .MALTA IJR.AND.U) EILHO.
pein Contratante, c oi;i) .Srla). LEANDRO OOiMl-^N DA SILV A,
,pda Coi.liatada.

Cclcbra^-C' cm: IV dc íiuiv" de dtC l

J't>bncutlo ]ior:
Jusc F/iivi(i Lisboa tia ÜÍIvh

Codígu ItlfiiliRcailor; l2.i7F.t3C

ESTADO DE .ALAGOAS . . L
FEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS IIÓMENS

SECRILl. Ml N. 1)K CON TROLE. EINANC-AS
au.ministuação

E.VTR.ATO DO CüiYTRATO N- 11U3/2Ü21 Pl^ÍÃOELETRÔNICO U02/2Ü21 ./ÍSX
LX 1 RA t U ÜÜ C Oi\ TR.A ro N' UHÀrbl I \S \X^E^
PRECiÀü ELírrRüNICU 1)112 21)21 wíPRECiÀü ELírrRüNICU 1)112 21)21 xS'
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE JACARÉ DOS lI0MIí?vS7ÍMrr
CNPl n" 12 2.>0.999/t)t)01-OG. CONTR-A I ADA; GLOBAL CEN TER
MERCANTIL EUIELI. CNPJ n" 02.330.299/0001-78. Objeto;
Aqiiisifilo dc veiculo aiilymotor tipo caiiunhoncte Ipick-up), ;:ert>
quiUnnciro. \'alc'i: RS 152.7ÜÜ.ÜU icciilo e cinqucntu c dois mil e
scieccntos rcaisj. Vigência; I9í03.'2021 a 3D12/202!. Fome üo
Rceiiisi'- Função Proaramâtica; 10.122.0004.5012. .Aquisição Dc
Vdcidu; Ulcmcnio Dc Dcspc.sa: 3.4.4.9,0 52.00.00.00.0000 Foinc;
01)40.00.000; Elomenio Dc Despesa; 3.4.4.9,0.52.00.00.00.0000
Fonte; 042'' OÜ.OOÜ.

.lacaré dus Tluítuma.'AL. 19 dc março dc 2021

JOSÍi ISluMV oi: MJiJ.O
Prclcit.i

Publicíulü por;
Aic.\ Jumor Tcrrcifr. ila Silva

Código ldeiitÍficiiilor:f''4i]?[-.DJ8

ESTADO DE ALAGOAS , . • ]
PREFEITUR.AiMUNICiPALDE,rÁR.AMA'TAl.Á ~ 5

G.VBINETE DO J^REFEITO
DECRETO .N"ÜC/2Ü21

DlSi'ÒL SüüRE NOVAS V1ED1DA3 PARA
L.NTKENTA.MENTO DA EMERGÊNCIA DE
SAÚDE PÚBLICA DE 1MP0RTÂI4C1A
INTERN.ACIONAL DECORRENTE DA COAID -
19 laiRONAVillUS) NO ÂMBITO DO
MUNlClíMO DE JARA.M.ATALA, ESTADO DE
ALAGOAS. E D.Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAIUVMaTaIa. EST.\I)0
DE .•\I..-\.G{).A.S. nw dc snaj alril)uieOe>> que üiv '••.'tu co/ifvridas ^
pela l.vi üre/iiiiui .K- N'lunieipiu:

CüiisideriiruUi a Dcchirução dc Emergência cm Satidc Pública d«
Importância liiierniicionaL bem como u Declaração cie P;indcmi;i pcki
Oru;iiazuçãy Mundial dc Saúde - OMS. em decorrência da íniccçào
luimana pelo novo corunavÍni.<:
Cunsidcr.tndo que a saúde c dircíii.' dc lodus c dever do Eslailo,
ganmlido nscdianic Políticas Sociais c Econômicas que visem :\
rcdtis'ãn dt» riscti de doença e dc otstros agravos, c ao acesso tinit ersai
e igiMliliifiu às ações e seiviçus para tíua promoção, proteção c
rctuiH-ração, na Torma do ait, IVí» ila Constituição Feder;!!:
Lonside.rando a Porlami if I8Ô. tíc .) Oc fevereiro dc .2l)2U. do
.Ministério díi Siiitde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência
em 5:«uiv Pública de Importância Nacional - ESPÍN em dcconOncia
da iiiTceçiia hnmnna pelo coronnvirus. cspcciulmcnle a obrigação dc
ailicuinçào dos gcsiores do Sisicma Único dc Saúde - SUS;
CuiHider.inriü a proüleração dc c.asos suspeitos nos muiticipioi (io
estado lie .Alagoas, o que culmina com .i necessidade dc redução da
etrftiUtçao 'le peisoas c açoc-s m:us rcslriiivas no sctnido de banar o
avaiicu tia disseiiiiiiação da doença, presen^anilo a saúde da população
do iimnicipio dc Jiijiunataíu. espccifímente da.» pessoas tnais
vrilivi iwi» pclii eoin.iimr.iição;

tvwtt'.di:triomm»cÍft;il eom.bi ';utiu



ESTADO DE ALAGOAS >3
MUNICÍPIO DE INHAPI

Av. Senador Rui Palmeira, 753 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.543-000
CNPJ: 12.226.197/000:-60 - Telefones: (82) 3645-1450

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRA I O
INHiVPI N" 024/2Ü19, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE LNHAPL E A EMPRESA, HL

CONTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPL inscnln no CNPJ sob o

n° 12.226.197/0001-60, com sede na Avenida Senador Rui Palmeira, 763, Primavera, Inhapi.
Alagoas. CEP 57.545-000, representado pelo Prefeito, Sr. LUIZ CELSO M.ALTA
BRANDÃO FILHO, inscrito no CPF sob o n" 058.739.294-08;

CONTRATAD.A; A HL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o
n" J 9.037.895/0001-67, e.siabeiecida na Avenida Santos Dumoni, s/n. Centro, Satuba-AL ,

CEP 57.120-000 , , neste ato representada pela SR. LEANDRO GOMES DA SILV.A.
inscrito sob CPF n® 096.794.334-55, de acordo com a representaE^ão legal que lhe é
outorgada por contrato social:

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, QUARTO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO INHAPI N" 024/2019, tendo em vista o interesse do
CONTRATANTE, e com base nos arts. 57, parágrafo da Lei Federal n° 8.666/1993.
inedianic as seguinte.s cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.TETO
LI. Este termo aditivo tem como objeto a alteração do Conü-aio INHAPI n" 024,'2019.
1.1.1.0 prazo de vigência e execução do Contrato INHAPI n'* 024/2019 fica proirogado por
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da daia do término do prazo
anteriormente acordado (3° termo aditivo), vigorando ate o dia 03/06/2022
1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI n" 024/2019, pennanece inalterado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato INHAPI if 024/2019 não alteradas por
este termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
3.1. As c)ue.siõe.s decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam .ser dirimidas
adminlslraiivameiite serão processadas e julgadas no Foro da Mata Graitde - AL, C|ue
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para finneza e validade do que foi pactuado, lavra-.se o presente instrumento em 2 (duas)
vias de igual teor e iorma, para que surtam um só efeito, as quais, depois tle lidas, são
assinadas pelos repre.seniante.s das partes, CONTRATANTE c CONTR.ATADA, e pelas
testemunhas abai.xo.

I  r

Inhapi (AL), em de maio de 2021.



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI m
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapí - Alagoas - CEP: 57.545>í)00

CNPJ; 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1-15Ü

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
CPF N" 058.739.294-08

CONTriATANTE

m CONSTRUÇOÇS E SERVIÇOS LTDA
Sr!) LEANDRO GOMES DA SILVA
ÇPF N" 096.794.334-55
CÓNTR.4TADA

CAIULEANE CHAGAS SANTOí

CPEN"^: 034.811.594-63

GESTOR(A) CONTR.ATUAL

vi}ckMi á£h na
TESTEMUNHA ^ -7>V^O '
CPFN° OISSÓTO

TESTEMUNHA ^
CPFN°(^^5. - 0<^



PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

EXTR/VTO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO INHAPI N» 024-2019

CONTR/VrANTE: A PREFEITÜR.\ MUNICIPAL DE INHAPI, inserilü no CNPJ sub a n" lÍ.Í26-l97/0001-60.
CONTRATADA: A empresa HL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita nu CNPJ sob o n"
19.037.895/0001-67

CLÁUSULA PRÍMElR/\ - DO OBJETO
LI. Este termo aditivo tem como objeto a alteraçüo do Contraio INMAPI n" 024/2019.
1.1.1. O prazo dc vigSncia c exccuçüo do Contrato INHAPI n® 024/2019 fica prorrogado por mais 365 {trezentos c
sessenta c cinco) dias, contados a partir da data do término do prazo anicrionnentc acordado vigorando até o dia 03-
06-2022.

1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI n® 024/2019, permanece innltenido.

DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as cláusulas do
Contrato INHAPI n® 024/2019 nüo alteradas por este lenno aditivo.
SIGNATÁRIOS: Sr. LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO pela Contratante, c o St^. LEANDRO GOMES D.-\
SILVA, pela Contratada.

Celebrado em: 28 de maio dc 2021

n



Alagous , 09 dc Junho du 2021 • Diário Ofiviul dus Municípios do I

Comissão Pcrmnncnlu do Licitação do Mimicipiu puni ubtvr o
tormuiário do colação. Pda c-nmil: sclurcuinprusp(ui2 l@gniull.cum.
Prazo para entrega da cotação: (O dias u partir da duia du
publicação deste.

AfVA a.AUDIA DUOA

Presidente du CPL

Publicado por:
Ana Claudia Duda

Código ldcntlflcador:237.AB506

• ■i ' ESTADaDEvUiÃ%ÕA;S^^
PÍVErElTLi.RÁíMtó .

PREFEITUR/V MUNICIPAL DE INHAPI
AVISO DE LICITAÇ.ÁO

Moduliüadc: Pregão Eletrônico n." 013/2021
Tipo; Menor preço
Processo n." 1123/2021
Disponibilidade: hltp.7AvNv\v.lÍcílacocs-c.coni.br
Objeto: Registro de preços pam hitura c cvcniuai contratação dc
empresa especializada pani prestação dc serviços dc treinamento,
implantcção c supone técnico especializado no aplicativo tí -sus.'pcc •
prontuário eletrônico do cidadão

dc realização: 01 dc julho dc 2021, ás 09h00mi«.
rmaçues; cpÍ.inhapi@outlook.com.br

JESSÉ ROCHA DÁ SIL Kí
Pregoctro

Publicado por:
Jesstt Rocha da Silva

Código Idcntincnàor:0C6ED534

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍNIUPJ
AVISO DE LICITAÇÃO -4' CHAMADA

Modalidade: Pregão Eletrônico n." 004'2021
Tipo; Maior desconto
Processo n." 0495/2021
Disponibilidade: hUp7/\vvv\v.licitacocs-c.com.br
Objeto: Registro de preços para lUiurs c cvemiial cortlralaçào de
empresa cspeciuiizadu no fumccímcnio du combusliveis automotivos
para os veicules da frota do Município.
Data ds realização: 22 dc junlio de 2021, às 09hü0min.
Informações: cpl.inhapi@outlook.com.br

JESSÉ ROCHA DA SILVA
^•cgoctro
^  Piiblicadu por;

Jcsse Rocha da Silva
Código ldcntificadur:B5D!029C

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI
AVISO DE LICITAÇÃO - 2» CHAMADA

Modalidade: Pregão Eicirônico n.'OI 1/2021
Tipo: Menor preço
Processo n.'0528/2021
Disponibilidade: hup://w\v\v.liciiacocs-e.com.br
Objcio: Registro dc preços pam íuiura c eventual coturacnção do
empresa especializada para prestação dc serviços dc locação de
software de follia dc pagamento, recursos humanos, com base de
dados eum suporte á implantação off-linc (servidor loc.-i!] ou online
(servidor wcb) contracheque online, sistema du protocolo u sístuma dc
tributos
Data dc realização: 29 dc junho dc 2021, às 09Ji00min.
Informações: epl.inhapi@ouilook.com.br

JESSÉ ROCHA DA SILVA
Pregociro

Pubilvndu por:
\  Jnsc Rucha da Silvii

Córllgfl lrteiuínc:jdt)r:S71 )RnO'!

'  SECllET.VKm-WNlClPAL UF ADMÍNISTKAí: AC
EXTRATO DO QUARTO TFUiVKJ AOlTiVU AO LUM ItA i O

INIIAPl N-Ü24-2Ü19

CONTRATANTE: A PKEFElfUKA MUNICIPAL DE INIIAIM,
inscrita r.o CNPJ sob o n" 12.22Ó.197/ÜÜUI-6U.
CONTRATADA: A cmpa-sa HL CONSTRUÇÕES E .SERVIÇOS
LTDA, insaila no CNPJ sobon" 19,y37.895/01]0I-67

CLÁUSULA PRJMEIR.V - DO OBJETO
I.l. Este termo .nrlitivo icin como objeto a alteravào do Coiitrato
INHAPI n' 024/2019.
I.l.l. O prazo de vigência e execução do Conliatu INHAP! n"
024/2019 fieu prorrogado purmais 365 (trezentos c sessenta e cinco)
dias, contados a partir da data do túmiino do pmzo antericnnenic
acordado vigorando até o dia 03-06-2022.
1.1 2. O preço global do Conintio INHAPI n" 024/2Ü14, nativcc
inalterado.

DA RATIFICAÇÃO - Ficam raiincadas todas a» ehtusula.? do
Conirato INHAPI n" 024/2019 não nltcmd.x'; por este termo adifivM
SIGN.AT.ÁRIOS; Sr. LUIZ CELSO MALTA DR.aNDÂO FILHO
pclíi Conirattmic, e o Sr". LEANDRO GOMES DA SILVA, pcln
Contra t.nda.

Celebrado em: 2S dc maio du 2021
Publicado por;

Jusu I"lavji> L .1.. ;íi '
Código IdciiIineittlor:57i'y.34C7

SECRETARIA MUNlCIPAl. DE ADMl.NISTKAÇÃt)
AVISO DE COTAÇÃO

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Inhspi/AL.
convida as EMPRESAS especializadas na prestação de ser/iço dc
locação dc niàamna.'; nesadüs a fornecerem proposta de preço,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal Tronsporie
do município tic Inhnpi/AL. conforme termo de rcfcréneia qm- deverá
ser solicitado através do u-mail (eomprr.sinJtapi@gm.iii.cuni). As
coinçSes deverão ser enviadas no prazo de 3 ftrês> dinv.

Inhnpi/AL, 08 dcjuaho dc 2021.

JÚLIO FR^iCÔSO MALTA FERREIIU
Diretor do Departamento dc CDmpra.s, Licitação c Contratos

Publicado por:
Josc riavio Li.sboa ih; Silva

Código l(knlinca;liir:íi.*- ■".tfS-:

{íj" " ^ . ESTADO.DÉ,ALAGOAS, .
tf-- iI^FElTIjn^MUNlÇÍrA^ .

COMISSÃO PERÕLANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO

Aviso dc Retomada de Licitação
Pregão Eletrônico if 12/2021 -SRP
A Comissão Pennatienle de Licitação do Mimieipi'! Jr Je.it.i.i -.li
Praia, Estado dc Aliigoa.',, TORNA PÚBLICO que •.'íicuhim-sc
reaberta a Licitação na nioüalitiode Pregão Elcirò.nico n" 12/2021 •
SRP, que tem como objeto o registro de preços para contratação do
serviço continuado dc fornecimento dc sistemas dc sofiwnres
informaliziidos. com suporte técnico c manutenção, icicluindu a
implantação, a migração du dados, a ciLStomização, a paramuinzação c
O trcina.mcnto,
A sessão ocorrerá no di.n 11 dc junho ile 2Ü21, às 10:30 (dez horii.s e
Ifirua minutos) horas. O edital unconlni-sc disponivui no .site
http^/ww.v.bnc.urg.br, luip://w'\v\v.jcquiüdapn)iu.al.guv.br. na >ede da
CPL, situado tia Praça José Pociiecu, s/n" - Centro - CLP: 57.24-- UÜÜ.

ww.v.diiirionnmicinai.coin.bt/ama
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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av Senador Rui Palmeira. 763 - Primavera Inhapi-Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12 226 197/0001-60- Telefone; (82) 3645-1450
Y/i iicy

QUINTO TKRMO ADITIVO AO
CONTR.\TO INIIAPI N" 24/2019, QUE

ENTRE S! CELEBR.\M A PREFEÍTURA

MUNICIPAL DE INHAPI-AL, E A

EMPRESA IIL CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI. inscriui no CNPJ sob o n"
12.226.197/0(101-60. com scdc rw Avenida Senador Rui Palmeira. 763. Priina\ciíi. Inhapi. Alagoas.
CEP 57..'í45-OO0, rcprcscnuido pelo Prefeito. LUIZ CELSO MALT.A BRANDÃO FILHO, inscrilo
no CPF sob o rf 058.739.294-08.

CONTRATADA: A HL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS I.TOA inscrita no CNPJ sob o
n" 19.037.Hy5/0[)t)l-67. estabelecida na Avenida Santos Dumont. s/n. Centro. Saiuba-.AL.

CEP 57.120-000. neste ato representada pela SR. LEANDRO GOMES D.\ SILVA,
inscrito sob CPF n" 096.794.334-55, de acordo com a refiresentaçSo leyal que lhe é
outorgada por contrato social.

Os CONTR.ATANTES celebram, por Ibr^a do presente instrumento, QUINTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO INHAPI N" 024/2919. tendo cm \ i.sta o interesse do CONI RATANTE. c com

base no arl. 6.5. 11. $ l-da Lei Federal n" 8 666/1993. mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OB.IETO
1.1 O objeto do presente aditivo é a rcadcquaçào do v.ilür do contTato 24/2919. decorrente da
TOMADA DE PREÇO 001/2019, PROCESSO ADM!NISTR.\TIVO 091/2019.
I.l.l, Fica reequilibrado o \alor do contrato em RS .150403,15 (trc/cntos c cinquciila mil.
quaíroccnto.s e três fcaí.s- c quni/c ccnfa\o.».>. conforfiu' auevu l ücstc Icrimi cm rnzào do aiimcnto
imprevisto do.s iiens do contrato ocasionado pela paiidcmia. equivalente a 30.44V'ó (trinta inteiros c
quarenta c quatro ccnicsimos por centos) do valor original do contrato.

CLÁUSULA SEGliNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficani ratificadas iodas as cláusulas cio contato INHAPI ii" 024/2019 nào allerada.s por
este termo adiliso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As des|)esas decorrentes do Termo .\diti\o e.siâo programadas em dotação orçamentária
própria. preMSla no orçanieiilo do Município de Inhapí-.AL. ano (2021). na classificação
abaixo:

Unidade Orçamentária: (15.08.20 — Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica - FüNDEB

Funcional Programálica: 12.36 l.00(.ií>.2106 ~ Manutenção das Ações dos
Prccalórios/FUNDEB - Ação Judicial

Elemento de Despesa; 44,90.51 - Obras e Instalações ^

Fonte de Recurso: 0251- Precatórios

Construindo a Otíadc que qucremosl

Av. Senador Rui Palmeira, 7C3. Primavera. Inhapi - Alagoas. CEP: ST.SdS-OOO.

Telefones: (S2) 3&aS-1450
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ESTADO DE ALAGOAS

município DE INHAPI
Av Senador Rui Pelmeira. /63 - Primavera Inhapt - Alagoas - CEP 57.545-000

^ CNPJ: 12 226.197/QOQI^^O- Teieíone (62) 3645-1450

CLAIJSIJLA QUARTA - DO Í OKO

4 1 As qncsiòcs dccorrcnlcs du c.KCCuçào desic icrmo adilixo que nào possam ser dirimidas
adminisiraiivamcnlc scnut processadas c julgadas no !'"ojo da C idade de Mrua Grande - AL. ijue
prcxaícccra .sohrc qualquer ouiro. por innis- privilegiado que sqia.
Para llrnic/a c validade do c|uc loi pacliiado. lavra-se o presenlc inslriimeiuo em 2 uinas) vía.s de
igual leoi c Ibnna. para que surtam um sò efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas iJclos
rcprescnlanics das parles. CONTR.ATANTF c CONTKAT.ADA. c |KÍas testemunhas ahai.xo.

Inhapj/AL.^^ de outubro dc 2l)21

\íu]nicÍpal dk inhapi
l.UIZ CT:LSO MALTA BRAND.ÃO Ml.HO
CPFN"ll58.73y.294-()S

COraLATA^TH J

I.K yNüRO GOMES 1>A SII.VA.
CPl/n" j)96.794.334-55../
CoktRVTADA /• z:^
//- / .r/

tARl.EA.NK CüÃGASfSANTCiS
CPFn " 034.811.594-63 '
GESTOR CONTRATUAL

^:Xyr\:^ i-^h
TESTEMUNHA

CPE N" 1 C ̂ ''"1"

^  X mvPi "OAifnvPi Ui.A-AQn __c
TESTEMUNHA O
CPFN" G^3

Construindo a Cidade que queremos!

Av. Senador Rui Palmeira, 7G3. Primavera. Inhapi - Alagoas. CEPr 57.545-000.

Telelcnes: (82) 3545-1450
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iNSTiri TO DK i'Ri*;vn)i';N<"iA sociai. dos skrvii)oui:s

IH BMCOS DE IMIAIM - IPREVI

EOHTAUIA N-' U17, DE Q1 DE NOVICVIBUO DE 2021

POU rARlAn"017. DE 01 DE NOVEMHRO DE 2021

l.riZC ELSO \L\i;i A HR/VNDÂO Eli.1 IO. Pcctcitn do .Mimicipio
lie inliopi Estado dc Ahi^iuis, no uso dc suas alribtiivôcii qiic Dicssão
aiiircri<.iis.H pcl;i Ia;í Ot^ánicii do Município, huni como .i 1a;i ipic ruge
o Regime Próprio Ju !'rcvii!êucía Social do Miiiiicipin de lnlmpi''Al. e
iitndit. do que consta nii pmci-swi IPUKVl ii" 9821855102021.
RES01.3E:

Ari. I" • Conceder o llcnclleio de APOSENTADORI.\ POR

n).\DJ: E TEMPO DE CON I RIBric AO, em Favor do Serxidor
.lOSIAS .lasí: dos santos R(;-393-|79 SSP/AU Í PI-' n"
2I(I.K0i).! 14-04. ociipaiile do cargo dc MECANlíA). Matricula n"
1781-1, I.olavão-SIXKETARIA MUNICIPAI. DE TRANSPOR FES
- Picleilura Municipal de Inliupi. Silinivão-Servidor Piiliiico riliiiai de
Cargo lüetivo. nos Termos do art. 40. § Inciso 111 alínea "a" da
Coiisliluiçào i-ederal de 1988. Ari. 3'^ da Emenda CoiisUluciomil n''
47 2<l().>. c no art 30 da l-ci Municipal n" 05. de i9 de inarvo de 2013.
.Art. 2" - Ü Segurado da Aposcnladoria cuncixlidu. terá seus provento.s
iiiicgrai.s. rcapistada ein sua forma legal. COM P.ARID.ADK.

alculados com base na rumiinera^ão do cargo efetivo cni que .se dei a
^|Hts'en'adoriu

• rt. 3" ♦ O valor inicial dos proventos do Hcnclicio piesidenciúno da
/sposvrtadoria Por Idade c Tempo de Coulribuii^ào. terá .seu valor
Inicial iJo beneiici» igaiil u RS I .iOO.ilU (liiiiti mil. c cem reais}.
Art. 4" - Esta Portaria ciitra em vigor na data de sua publicação.
TcvogadiLs as disposiçiVs cm eontrárin.

luImpi-Al. 01 dc novembro de 2021

/.Í7Z <;A7-vr; malta huíndão itliio
PtcTeili)

SÍL \S Dli OLH fcV/l-l

Diiclm Picsidcnle do IPREVl

P(>rtari.t ()2y.'21

l-^ulilicado por:
.Silas Nimes dc < llivcirii

(Vitlico ldi'nrjllc;idor:.ál)Cf^'01ÚA

PUEKEirCRA MIMCTPAI. DE INllAPI

AVI.SODE LI( JT AÇÃO

Mod-alidade: Piegfio Elelrónico SRP n."0,3(Ji202l
^Ttpo. Menor preço |km lote dc itens.
' ''loecs-so n.'' 15ó7'202l

■JÍs|)oiiibíÍidadv: http. 'wvvw.tícilacocs-e.eam.br
Objeto Rcgisli» dc preços para futura e evcntiiul aquisição e recarga
de cilindros c vúivuia.s de oxigênio medicinal, paru atender a
Sceictniia de Saúde do Município de liibiipi -AI.
Data de reuli/ação: 18 dc iiovenihio dc 2Ü21. ás OóhüOmin
lnrnnmivóc.s- cpj.iiihapiiróouliook.eoni.br

JLSSTHOaíA DA MLf A
l'regoeiro

Pulilieado por:
Je.sse Roeiia da Silva

fódiyo ldpiuÍficadoi-:2C2B3Cü7

PREEEITl-RA .MTNKTPALDE I.MIAPI
EXI RATO DA ATA DE REGISTRO DE l^REf/OS IMIAPI N"

019-2021

l'iiieesit» N"ó52S. 2il21
Pregão Elelrónico SRI* Inliupi N"(l 1 |f2(J2l
CoMlrniutuu. Município de lnJiapi.'AL
Coiilraliido: Al.ERI-I)0 VIEIRA DO NASCIMENfO OIU-.RRA
ME
CNi'J N 2y.040.567''0ü(i|-73
Objeto: Registro dc prcip.')s para fuUirn c eventual contratação dc
úmpre.sii cspecíuli/adit para prestação de serviços de luaição dc

software dc folha de pagamento, para .ilenJer o Município de
InliapiAI
Vigência 12 (doze) mc.ses (
Valor iilobai: RS 34.000.00 (cinqüenta e quatro mil reais) .4 -* ■_!/
Celebrado cm: 29' 10 2021
Signatários I.IJI/. Ci:i.SO MALTA BRANDÃD FILHO E
ALf-Rp;DO VIEIRA D() NASCIMEN TO GUERRA

Publicado por:
.lesse Rocha da Silva

Código Identificador:72.59AlO.A

PREFErmcV MUNICIPAL DE INIlAPI
EM RA fO DA Al .V DE REGISTRO DK PREÇOS INHAPI N"

018-2021

Processo N" 1123/202!
Pn^iM» Eletrônico SRP Inlinpi N"n i3i'202l
Coniraliiine: Mimicipinde liihapi AL
Coniiatado; Al.FRl-DO VIIUUA IX) NASCIMENTO GUERRA
Mi-
CNPJ N 29.040.5f»7-0()01-73
(ibjcto Registro de preços para futura c eventual contratação de
empresa especializada na prestação dc serviços de Ireinamcnio.
iniplaniação e suporte técnico cspeci-ilizado iio apliculivo c-.siis/pec -
prontuário eletrônico do cidaiLlo. para alencler o Município dc
Inhapi'Al
Vigência; 12 (doze) meses
V-alor Global: RS 57.00iV)0 teinqucala e sele mil reais)
Celebrado em; 2y'Hl.'2021
Signatários; LUIZ CEL.SO MALTA BRAN13ÂO FILHO E
ALFRJ-DO VIEIRA D( J NASCIMENTO GUERRA

Publicado por.
Jesse Rocha da .Silva

Código ldpntif1cüdor:262.>ó7DD

SECRETARIA MUNK IPAÍ. DE ADMlNl.STltVÇ.ÃO
EX1 RATO DO QL IMO TERMO ADITIVO AO CONTIUTO

INIIAPI N''«24/2019

contRzManit; a prefeut ra munkiival de inhapi,
inscrita no CNPJ .sob o ii" 12.22fí. iOTulODI-riO
CONi RA I ADA: A empresa 111. CONSTRUÇÕES E .SERVIÇOS
I.TD-.V, inscrita no CNP.I sob o ii" iy.t>37.895''riÔril-ô7.

CLÁl SI LA PRIMEIRA - OIOITO
l.I . O objeto do presente aditivo é n readcqiiaçãn do valor do
coni-at.i 24-2Uiy. decorrente dn TOMADA DE PREÇO N"
«01/2819. PROCESSO ADMINISTRAT IVO 091/2019.
I .l.l Fica lecquilibnídn o \:ilor do «nitrato cin RS 35Ü403.L5
(irc/ciitos e cinqiiailu mil, qiialrwentos c três reais c quinze
ccniiivo.s). conforme anexo 1 de.ste termo em nizáo do aimieiilú
imprevisto dos itens ifo eoiilnito oeasíomulo pela |wnriemia.
equivalente a 3ri,44'l'u (trinta iiilciros c quarenta e quatro ccnlê-siinos
)xir centos I do valor original do enntrato.

CL.U SI LA SEGUNDA - DA RATHTt-Af/ÂO
2. 1 ficam ratificadas todas as cl.íusuins do contato INHAPI n"
024/2019 não alteradas por este tcnno aditivo

SICiNATARIOS: Sr. LUIZCKI.SO MALTA BRANDÃO FILHO,
|x:la Contratante, e o(ii) Sr(a). LEANDRO GOMES DA SILVA,
pelu ContriUuda.

Celebrado ein. 04 de outubro de 2021
Publicado por:

Josc Maviu Lisboa da Silva
Código IdentificadorràBDl IA90

SECRET ARIA MUNIÍ TPAL DE AD.MINISFRVÇÃO
EXTRAT O DO NONO TERMO ADITIVO A O ( ÜNTRATO

INHAPI V01l/201f>

wvnv.dtíiriomimicipal com br ania



TNTIAPI

Fls.

Ass.

ESTADO DE ALAGOAS

município de INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.645-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60-Telefone: (82) 3645-1450

Processo: 1676/2022

Interessado: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Prorrogação do contrato 024/2019 contratação e empresa especializada em construção

padrão projeto FNDE modelo Escola de 4 salas ~ Termo de Compromisso PARn° .123358- FNDE),
no município de Inhapi-AL.

DESPACHO SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO

Versa o presente processo sobre a prorrogação do Termo de Contrato Prorrogação do

contrato Prorrogação do contrato 024/2019 contratação e empresa especializada em construção padrão

projeto FNDE modelo Escola de 4 salas - Ternio de Compromisso PAR rf .123358- FNDE), no

município de Inhapi-AL., destinada ao Município de Inhapi/AL.

Diante do exposto encaminhem-se os autos a Secretaria Municipal de Finanças, alvitrando

posterior envio à contabilidade, para indicação da dotação orçamentária.

Inhapi/AL. 27 de maio de 2022.

José Flávío Lisboa da Silva

Presidente da Comissão Pennanente de Licitação



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000
CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones; (82) 3645-1450 / 3645-1668 / 3645-1512

Da: Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Contabilidade

Para; Departamento de Administração

Processo: 712/2022

Assunto: Dotação Orçamentária

OBJETO:

Referente a Prorrogação por mais 12 meses do contrato para construção de escolas 04
salas termo de compromisso PAR N 123358.

•  INFORMAÇÃO:

Dentro do Orçamento de 2022, existe disponibilidade orçamentária para ser realizada de acordo

com a seguinte especificação abaixo:

RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

Unidade Orçamentária: 08.10- Fundo Municipal de Educação

Funcional Programática: 05.08.10.12.361.0006.3005- Construção, Ampliação e ou

Reforma de Unidades Escolares

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51- Obras e Instalações

Fonte de Recursos: 1001/0571/0599

Inhapi - AL, 01 de junho de 2022.

Sandreane Silva da Gama

CHEFE DE DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. REGISTROS E INFORMAÇÕES CONTÁBEIS



INIIAPI

Fls,

Ass.

ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60-Telefone: (82) 3645-1450

KMa-. 1 ■

Processo: 1676/2022

Interessado: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Prorrogação do contraio 024/2019 contratação e empresa especializada em construção

de escolar padrão projeto FNDE, modelo escola de 04 salas termo de compromisso PAR tf.
123358, FNDE, no município de Inhapi-AL.

DESPACHO/CPL

Versa o presente processo sobre a prorrogação do Termo de Contrato inhapi n" 024/2019

celebrado entre A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI -AL E A EMPRESA HL CONSTRUÇÕES

E SEVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ.: 19.037.895/0001-67, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO DE ESCOLAR PADRÃO PROJETO FNDE,

MODELO ESCOLA DE 04 SALAS TERMO DE COMPROMISSO PAR N". 123358, FNDE, NO

MUNICÍPIO DE INHAPI-AL, esta por sua vez destinada ao Município de Inhapi/AL. De acordo com o

Art. 57 da Lei 8.666/1993 na qual elucida sobre a prorrogação dos contratos administrativos onde embasamos

esta prorrogação no parágrafo T (primeiro) inciso 11 com embasamento na solicitação feita pela empresa

contratada este atestado pelo parecer técnico a(s) f](s) como descrito a seguir:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

§1° Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em
processo:

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

Mediante acima apresentado e após realizada a juntada da Minuta do 6® (sexto) termo aditivo

ao contrato 024/2019 às fls, encaminhejn-se os autos a Procuradoria Geral dp Município, para

pronunciamento e analise jurídica do termo contratual de prorrogação.

Inhapi/AL, 30 de maio de 2022.

J  José FIávio Lisboa da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

INHAPI N" 024/2019, QUE ENTRE SI

CELEBR.AM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE INHAPI, E A EMPRESA, HL PARA

CONTRUÇÂO LTDA.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI, inscrita no CNPJ sob o

n° 12.226.197/0001-60. com sede na Avenida Senador Rui Palmeira, 763. Primavera. Inhapi.
Alagoas. CEP 57.545-000, representado pelo Prefeito. Sr. LUIZ CELSO MALTA
BIU\NDÃO FILHO, inscrito no CPF sob o n" 058.739.294-08;

CONTRATADA: A HL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNP.T sob o
rf 19.037.895/0001-67, estabelecida na Avenida Santos Dumont, s/n. Centro. Satuba-AL ,
CEP 57.120-000 , , neste ato representada pela SR. . SANDRO DOS ANJOS XAVIER
TAVARES, inscrito no CPF sob. 524.538.394-20. de acordo com a representação legal que
lhe é outorgada por procuração.

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, SEXTO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO INHAPI N" 024/2019, tendo em vista o interesse do
CONTRATANTE, e com base nos arts. 57, parágrafo 1^ da Lei Federal n° 8.666/1993,
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Este termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato INHAPI n° 024/2019.
1.1.1. O prazo de vigência e execução do Contrato INHAPI n" 024/2019 fica prorrogado por
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da do dia 03/06/2022 data de
expiração do prazo anteriormente acordado (4" termo aditivo), vigorando até o dia
03/06/2022.

1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI n" 024/2019, permanece inalterado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato INHAPI n° 024/2019 não alteradas por
este termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
3.1. As questões decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Mata Grande - AL, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes. CONTRA FANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo.

Inhapi (AL), em de junho de 2022.



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
CPF N" 058.739.294-08

CONTRATANTE

HL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
SANDRO DOS ANJOS XAVIER

CPF N ' 524.538.394-20

CONTRATADA

CARLEANE CHAGAS SANTOS

CPFN": 034.811.594-63

GESTOR(A) CONTRATUAL

TESTEMUNHA

CPF N°



INIIAPI

Fls.

Ass.

ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNP3: 12.226.197/0001-60-Telefone: (82) 3645-1450

Processo: 1676/2022

Interessado: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Prorrogação do contrato 024/2019 contratação e empresa especializada em construção
de escolar padrão projeto FNDE. modelo escola de 04 saias termo de compromisso PAR n°.
123358, FNDE. no município de Inhapi-AL.

DESPACHO/CPL

Versa o presente processo sobre a prorrogação do Termo de Contrato Inhapi n° 024/2019

celebrado entre A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI -AL E A EMPRESA HL CONSTRUÇÕES

E SEVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ.: 19.037.895/0001-67, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO DE ESCOLAR PADRÃO PROJETO FNDE,

MODELO ESCOLA DE 04 SALAS TERMO DE COMPROMISSO PAR N^ 123358, FNDE, NO

MUNICÍPIO DE INHAPI-AL. esta por sua vez destinada ao Município de Inhapi/AL. De acordo com o

Art. 57 da Lei 8.666/1993 na qual elucida sobre a prorrogação dos contratos administrativos onde embasamos

esta prorrogação no parágrafo 1° (primeiro) inciso II com embasamento na solicitação feita pela empresa

contratada este atestado pelo parecer técnico a(s) fl(s) como descrito a seguir:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

§1° Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-financeiro. desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em
processo:

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

Mediante acima apresentado e após realizada a juntada da Minuta do 6® (sexto) termo aditivo

ao contrato 024/2019 às fls, encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para

pronunciamento e analise jurídica do termo contratual de prorrogação.

Inhapi/AL, 01 de junho de 2022.

José FIávio Lisboa da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 19.037.895/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:00:20 do dia 14/02/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/08/2022.

Código de controle da certidão: F444.6D31.8784.A045
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.037.895/0001-67

Certidão n°: 17599607/2022

Expedição: 02/06/2022, às 12:37:15

Validade: 29/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 19.037.895/0001-67, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



CAIXA ECONÔMICA FEDEF^AL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.037.895/0001-67
Razão Social:HL construcoes e serviços eireli

Endereço: av albertos antos dumont sn / centro / satuba / al / 57120-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:31/05/2022 a 29/06/2022

Certificação Número: 2022053104322907178382

Informação obtida em 02/06/2022 12:36:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



17,05/2022 09.50 Certidão Negativa de Débitos de ISS

Prefeitura Municipal de SATUBA
Secietaría Municipal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
MUNICIPAIS

Autentique este aivará em;
nfe-satutta.rrefeitura-info

Documento N<>.

5150

código de Verificação

PEBH-GWLV

Data de Emissão

17/05/2022

IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO

I Nome

H L CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

Razào Social

H L CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI
Endereço

AV ALBERTO SANTOS DUMONT, sn, CENTRO, Satuba/AL

CERTIFICAÇÃO

Data de Validade

16/06/2022

CNPVCPF

19.037.895/0001

67

A Prefeitura Municipal de SATUBA certifica que até a presente data não constam débitos para o
contribuinte citado acima.

OBSERVAÇÕES

- Fica assegurado ao Município a cobrança de qualquer débito que possa ser verificado posteriormente;

- O presente documento somente tem validade:
a. Quando nao apresentar rasuras;
b. Até a data de validade exposta acima;

A aceitação deste documento esta condicionada â verificação de sua validade, de forma exclusiva pelo aceltante
junto à Prefeitura Municipal de SATUBA.

23/05/202



iiESes,» Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda

Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS COM
EFEITOS DE NEGATIVA

Certidão fornecida para o CNPJ: 19.037.895/0001-67

Nome/Contribuinte HL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos existir, na presente data, pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos 11, III e/ou IV, do art.
151, do Código Tributário Nacional {Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF n°. 27 de 15 de maio de 2017.

Certidão emitida nos termos do art. 79 da Lei n° 6.771/06 e do art. 258 do Decreto n° 25.370/13.

Válida até 09/06/2022

Emitida ás 10:12:28 do dia 10/04/2022

Código de controle da certidão: 2D7E-598F-CD59-4BF7

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página dá Secretaria de Estado da Fazenda

18/04/202



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

PROCURADORIA GERAL
E-mail; procuradoriageraldeinhapi@gmail.com

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 CNPJ:
12.226.197/0001-60-Telefones; (82) 3645-1450/3645-1668/3645-1512

Parecer n*' 151/2022-PGMBM/BTC

Processo 1676/2022-SEMED

Assunto; 6° Aditivo ao Contrato n. 24/2019 (art. 57, § l®, II da Lei 8.666/93)

Interessada: Secretaria Municipal de Educação.

Ementa: Trata-se de solicitação de prorrogação do
Contrato Administrativo n. 24//2019, por
superveniência de fato excepcional, com base no art.
57, §1®, II da Lei 8.666/93, tendo em vista a
necessidade justificada pela engenharia civil do
Município de Inhapi.

PARECER

1. RELATÓRIO

O processo supramencionado fora instaurado em razão de solicitação da Secretaria

Municipal dc Educação - SEMED, por intcnncdio da Secretária, Sr." Carlcanc Chagas

Santos, tendo como finalidade a prorrogação do Contrato Administrativo n® 24/2019, cujo

objeto é a construção de uma escola padrão Projeto FNDE, modelo de 04 (quatro) salas

- Termo de Compromisso PAR n° 123358.

Por meio de Parecer Técnico, a Engenharia Civil do Município de Inhapi informou

que o prazo contratual está prestes a expirar e não houve conclusão da obra, motivo pelo

qual é necessário prorrogar o prazo contratual.

O Chefe do Executivo Municipal autorizou e.xpressamente a prorrogação do

contrato, tendo em vista a essencialidade do serviço para a Administração Pública local,

por ser fundamental para o desenvolvimento da educação pública.

Construindo a Cidade que Queremos!
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 Telefones: (82) 3645- ^

1450. E-maÜ: procuradoríageraldeinhapi^gmaü.com.
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

PROCURADORIA GERAL
E-mail: procuradoriageraldeinhapi@gmail.com

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera, Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 CNPJ:
12.226.197/0001 -60 - Telefones: (82) 3645-1450 / 3645-1668 / 3645-1512

Acompanham os autos a solicitação da SEMED, solicitação da empresa

contratada, despacho autorizativo do Chefe do Executivo Municipal, parecer técnico da

engenharia civil, cópia do Contrato Adm. n° 024/2019, cópia dos aditivos deste,

solicitação de dotação orçamentária, dotação orçamentária. Despacho da CPL, minuta

contratual, certidões negativas de débitos federal, estadual e municipal, certidão negativa

de débitos trabalhistas e certificado de regularidade perante o FGTS.

Esse é o relatório.

Passa-se a análise jurídica com parecer.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

O instituto da licitação fora criado como meio de a Administração Pública

escolher a proposta mais vantajosa, com base nos princípios da isonomia, eficiência,

publicidade e no desenvolvimento nacional sustentável. Assim versa a Carta Suprema:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte. -
Grifou-se.

Portanto, o constituinte originário previu como forma de garantia da isonomia e

da eficiência na prestação do serviço público a contratação mediante processo licitatório.

Por essa razão, a União editou a Lei n. 8.666/93, ditando normas gerais de licitação

e contratos, regulamentando o procedim.enío da licitação e também dos contratos

administrativos, veja-se:

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei
regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

Construindo a Cidade que Queremos!

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 Telefones: (82) 3645-
1450. E-mail: procuradoriageraldeinhapi(ãigmail.com.
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

PROCURADORIA GERAL

E-mail: procuradoriageraldeinhapi@.gmail.com
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP; 57.545-000 CNPJ:

12.226.197/0001-60 - Telefones; (82) 3645-1450/3645-1668/3645-1512
§ 1^ Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as
condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade
com os tennos da licitação e da proposta a que se vinculam.

Quanto à possibilidade de alteração contratual, a legislação expressamente

autoriza, desde que por motivo justo e fundamentado:

w
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

§ 1- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:
(...)

11 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de
execução do contrato;

(...)
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato. (Lei 8.666/1993) - Grifado.

^  Ressalte-se que a legislação afirma que "admitem prorrogação", sem precisar a

quantidade, desde que haja justificação, autorização e respeito ao limite máximo, além de

manutenção das cláusulas iniciais, portanto, subsumindo-se aos preceitos da legislação

acima exposta, é legal a pretendida prorrogação contratual.

Quanto à minuta contratual, esta é clara em estabelecer a manutenção do valor

contratual e as demais cláusulas contratuais, alterando apenas o prazo, prorrogando-o por

mais 365 (trezentos e sessenta e cinco dias).

3. DO PARECER

Construindo a Cidade que Queremos!
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 Telefones: (82) 3645-

1450. £-niail: procuradoriageraldeinhapl(^gniall.coiii.
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

PROCURADORIA GERAL
E-maü; procuradoriageraldeinhapi@gmail.com

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - .^lagoas - CEP; 57.545-000 CNPJ:
12.226.197/0001 -60 - Telefones: (82) 3645-1450 / 3645-1668 / 3645-1512

Parecer FAVORÁVEL pela POSSIBILIDADE JURÍDICA de prorrogação do

Contrato Administrativo n° 024/2019, que tem como objeto a construção de uma escola

padrão Projeto FNDE, modelo de 04 (quatro) salas - Termo de Compromisso PAR n°

123358, conforme justificativa da Engenharia Civil do Município de Inhapi, subsumindo-

se ao art. 57, §1°, II da Lei n*^ 8.666/1993.

É o parecer.

Inhapi/AL, 02 de junho 2022.

Maria Betâfíia Teriorto Cavalcantee Silva

Procuradora Municipal
Portaria n" 76/2016

Construindo a Cidade que Queremos!
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 Telefones: (82) 3645-

1450. E-maii: procuradoriageraldeinhapi@gniail.coin.
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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

IMIAIM N" 024/2019, QIE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITIRA MLNICIPAL

DE INHAPI, E A EMPRESA, HL

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA PARA
PRESTAÇ.ÃO DE SERVIÇO.

CONTRArANlH: A PREFEITI RA MUNICIPAL DE INHAPL inscriui no CNIM sob o

iT' 12.226.197/0001-60. com sede na .Avenida Senador Rui Palmeira. 76.i. Prima\era. Inhapl.
.Alauoas. CFP 57.545-000. representado pelo Preleilo. Sr. LIIIZ CELSO MALT.A
BR.AND.ÃO FILHO, inscrito no CPI sob o n" 058.739.294-08;

CONTRATADA: A HL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrita im C^NIM sob o
n" 19.().'í7.8954)001-67. estabelecida na A\enida Santos Dumont. sdi. Centro. Satuba-Al. .

CLP 57.120-000 . . ne.ste ato representada pela SR. S.ANDRO DOS ANJOS X.ANJER
T.AVARES, inscrito no CPF sob. 524.538.394-20. de acordo com a representação legal que
lhe é outorgada por procuração.

Os CON TRATANTES celebram, por Torça do presente instrumento. SEXTO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO INHAPI N" 024/2019, tendo em \isla o interesse do
CONTR.A TANTE. e com base nos arls. 57. parágralb 1® da Lei Federal n" 8.6664 993.
mediante as seguintes cláusulas:

CL.ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Este termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato INl I.APl iT^ 024/2019.
1.1.1. O prazo de \ igência e execução do Contraio INFIAPI iT 024/2019 llca prorrogado por
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da do dia ()3/06''2()22 data de
expiração do prazo anteriormente acordado (4" termo aditivo), vigorando até o dia
03/06/2023.

1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI n" 024/2019. permanece inalterado.

CLÁUSULA SECUNDA-DA RATIFICAÇÃO
2.1. Tieam ratificadas todas as cláusulas do Contrato INl lAPl iC 024/2019 não alteradas por
este termo aditix o.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
3.1. .As questões decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e Julgadas no T\)ro da Mata Grande - AL, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para Hrmeza e xaíidade do que foi pactuado. la\ ra-se o presente instrumento em 2 (duas)
\ ias de igual teor e forma, para que surtam um .scS efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes. CON 1 RATAN TE e CON 1 R.AT.ADA. e pelas
testemunhas abaixo.

Inhapi (AL), em 2022.
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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - CenU*o. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
CPF N'' 058.739.294-08

CONTRATANTE

H^&ÓNSTáííçÕEsÍE SERVIÇOS LTDA
SÀNDRO dos anjos XAVIER
ÍPEN" 524.538.394-20
CONTRATADA

CARLEANE CHÃ/ÍJAS SANTOS
CPFN": 034.811.594-63

GESTOR(A) CONTRATUAL

/imUxj is-AÀm.
TESTEMUNHA

CPFN'' (036 Q J-i

>Lau^. TIAqajIco ̂ >cuin€6
TESTEMUNHA

CPFN*»0^,S - OG
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JESSÉ ROCHA DA SIL VA
Pregociro

Publicado por:
Jesso Rocha da Silva

Código Identificador: DA4EB622

SF.CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

INTIAPI N" 024-2019

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI,

inscrita no CNPJ sob o n" 12.226.197 OOO1 -60.

CONTRATADA: A empresa líL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTD.\, inscrita no CNPJ sob o n" 19.037.895/0001-67

CL.ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Esic termo aditivo lem como objeto a alteração do Contrato
INHAPI n" 024/2019.

1.1.1. O prazo de vigência e execuvào do Contraio INHAPI n"
024/2019 lica prorrogado por mais 365 (trezentos c sessenta e cinco)
dias, contados a partir do dia 03/06/2022 data dc expiração do pruzo
anteriormente acordo (4" termo aditivo), vigorando ate o dia acordado
vigorando até o dia 03-06-2023.
I  ' ■* Ü preço global do Contrato INHAPI n" 024/2019, permanece
iv^^^ido.

D.A RATIFICAÇÃO - Ficam ratillcadas todas as cláusulas do
Contrato INFIAPl n" 024/2019 não alteradas por este termo aditivo.
SIGNATÁRIOS: Sr. LUIZ CELSO MALTA BRANDÀD FILHO
pela Contratante, e o Sr". SANDRO DOS ANJOS XAVIER, pela
Contratada.

Celebrado cm: 03 de junho de 2022
Publicado por:

Josc Flavio Lisboa da Silva
Código Idcníincador:4FC37B8B

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE COTAÇÃO

O Departamento dc Compras da Prdciiura Municipal de Inhapi/AL.
convida as EMPRESAS DE TECNOLOGtA DA ISfORMAÇÃO,
ATRAVÉS DA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA, a fornecerem propo.sta dc preço, visando
atender as necessidades das Secretarias Municipais dc município de

.'\L. conforme termo de referência que deverá ser solicitado
do c-mail (comprasiniiapiíã-gmail.com). As cotações deverão

scí-^Sviadas no prazo de 3 (três) dias útcLs.

inhapLAL. 20 de juibo dc 2022.

JÚLIO FRAGÔSO MALTA FERREIRA
Diretor do Departamento de Compras, Licitação e Contratos

Publicado por:
Josc Flavio Lisboa da Silva

Código Identíflcador:935BB7B9

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA

GABINETE DO PREFEITO
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022

O Prefeito do município de Japaratinga'.AL HOMOLOGA o presente
proce.sso. imponando o mesmo o valor lotai de RS 394.833.57
("Trezentos e noventa e quatro mil, tniocentos e trinta e três reais e
cinqüenta c sete centavos).
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 001/2022 -
PREGÃO ELETRÔNICO N'' 001/2022- Modalidade; Pregão
Eletrônico n" 001/2022 - Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
GRÁFICO. DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E PLANEJAMENTO -

CONTRATANTE: Município de Japaratinga/AL. CNPJ:
12.247,946/0001-36,DETENTORA I: GUIMARÃES E
GUÍM^VRAES TR.4NSPORTES EIRELl. CNPJ n" 19.749.309/0001-
07.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 002/2022 -
PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2021- Modalidade: Pregão
Eletrônico n" 001/2022 - Objeto: AQUISIÇ.ÀO DE MATERIAIS
GR.ÃFICO. DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E PLANEJAMENTO
CONTRATANTE: Município de JaparaiingarAL. CNPJ:
12.247.946/0001-36. DETENTORA II: MARÍANA GOMES
FERREIRA 10949041475 n"CNPJ n" 34.525.968/0001-53.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 003/2022 -
PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022- Modalidade: Pregão
Eletrônico n" 001/2021 - Objeto; AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
GRÁFICOS, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTR.^ÇÂO. GESTÃO E PL.ANOJAMENTO
CONTRATANTE: Município de Japaratinga/AL, CNPJ:
12.247.946/000I-36.DETENTORA III: TGM GRAFICA EDITORA
ElRELI. CNPJ n' 33.6x2.70.5/0001 -95.
EXTRATO DA ATA DF REGISTRO DR PREÇOS N" 004/2022 -
PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022- Modalidade: Pregão
Eletrônico n" 001/2022 - Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERLAIS
GRÁFICO DESTINADOS À SF.CRETARIA MUNICIPAL DF
ADMINISTR.AÇÀÜ, GESTÃO E PLANEJAMENTO
CGNTRATAN'fE: Município de JaparalingivAL. CNPJ
12.247.9460001-36. DETENTORA ÍV; : GRAFICA NOGUEIRA
SERVIÇOS GRÁFICOS EIRELE-ME. CNPJ n" 35.740.794 0001-04.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'' 005/2022 -
PRECiÁO ELETRÔNICO N" 001/2022- Modalidade: Pregão
Eletrônico n" 00L2022 - Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
GRÁFICOS. DESTINADOS Ã SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO. GESTÃO E PLANEJAMENTO
CONTRATANTE; Município de Japaraiinga-.AL. CNPJ:
12.247.946/0001-36. DETENTORA V: R C GRÁFICA E EDITORA
LTDA EPP. CNPJ 03.773.896/0001-30. Vigência das atas de
regi.stros de preços: 11/04/2022 a I 1/04/2023. .As Alas de registro de
preços, itens, quantidades e preços unitários registrados disponíveis iia
integra na sede do iminicipio. Praça Nossa Senhora da.s Candeias. 106
- Centro. Japaraiinga-Al/AL.

.)aparatinga'AL. I I de abril de 2022,

JOSÉSEVERINO DA SILVA
Prefeito

Piibiicadu por:
Isadora Moreno de Oliveira

Código ldcntifÍcador:AAIDB3DC

GABINETE DO PREFEITO
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022

O Prefeito do municipi\i de Japuratinga'AL HOMOLOGA o presente
processo, importando o mesmo o valor total de RS R$ 2.160.091.00
(dois milhões cento e sessenta mil noventa e um reais).
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 002/2022 -
PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022- Modalidade: Pregão
Eletrônico n" 002/2022 - Objeto; F ORNECÍEMNTO DE
combustível, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇ.ÀO. GESTÃO E PLANEJAMENTO -
CONTRATANTE: Município de Japaratinga/AL, CNPJ:
12.247.9460001-36. DETENTORA I: J A LINS CNPJ n"
02.418.l l6'0()0l-70.
Vigência da ata de registro de preço: 18/03/2022 a 18/03,■2023. As
Atas de registro de preços, itens, quantidades e preços unitários
registrados disponíveis na integra na sede do município. Praça Nossa
Senhora das Candeias, 106 - Centro, Japaratinga-Al/AL.

Japaraiinga AL. 18 de março de 2022.

JOSÉ SF.VERINO DA S/L VA
Prefeito
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